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23/05/2026

UP.P Holding S.A.
CNPJ/MF nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da UP.P Holding S.A. (“Companhia”) convocados a comparecer à Assembleia Geral 
ordinária e extraordinária (“AGOE”), a ser realizada, em primeira convocação, às 18h00min do dia 01 de junho de 2026, 
exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, 
conjunto 1.106, Edifício F.L. Office, Vila Olímpia, CEP 04552-040, fora da sede da Companhia, em razão da ausência de 
espaço e capacidade física na sede social para recepção dos acionistas, que terá a seguinte ordem do dia: (1) em sede 
de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (ii) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) Deliberar sobre o orçamento de capital e a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) Deliberar sobre a fixação da remuneração global anual dos diretores da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; e (v) Apresentação, pela Diretoria, do 
contexto econômico e regulatório da Companhia em razão de alterações normativas e atos de órgãos públicos, bem 
como de seus respectivos impactos nas atividades da Companhia; e (2) em sede de Assembleia Geral Extraordinária:  
(i) a alteração do endereço da sede da Companhia; e (ii) a consolidação do estatuto social da Companhia. Para 
participação na AGOE, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identidade e, caso o acionista se 
faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresentar o instrumento de 
mandato, observado o disposto no parágrafo 1º do art. 126 da LSA. Os documentos que determina o art. 133 da LSA 
foram disponibilizados pela Companhia na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital em 30 de abril 
de 2026. São Paulo, 22 de maio de 2026. Gabriel Campos Pérgola, Roger Keiti Sasazaki e Luciano Valle - Diretores.

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA ROLANDO TENUTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA ROLANDO TENUTO - AAART, no uso de 
suas atribuições estatutárias e em conformidade com os artigos 51, 52 e 53 do Estatuto Social - 
após o cumprimento dos procedimentos eleitorais internos previstos nos referidos artigos, tan-
to no âmbito da Universidade quanto no da AAART - torna pública a realização da eleição da 
Diretoria para o exercício de 2026/2027. Ficam, portanto, convocados todos os interessados a 
comparecerem à eleição que ocorrerá no dia 21 de maio de 2026, às 9h30, de forma presencial, 
na sede da AAART, localizada na Avenida São Francisco de Assis, nº 218, Prédio II, Sala V, Jardim 
São José, Bragança Paulista/SP - CEP: 12916-900. Na ocasião, serão discutidas e deliberadas as 
seguintes pautas: I. Eleição e posse da nova Diretoria.

Bragança Paulista, 19 de Maio de 2026.
Victor Devera Elston Gomes

Presidente 

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos Titulares
 de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março 
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora 
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da 
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 83ª (Octogésima Terceira) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios 
Imobiliários para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 
qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em 
primeira convocação, a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 29 de maio de 2026 às 15h00 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca 
os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação 
Sendas, a qual prevê a substituição da Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária 
solicitado a alteração da modalidade da garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da 
garantia atualmente prevista nos Contratos de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por 
seguro fiança locatícia a ser contratado às expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos 
moldes do material de apoio disponibilizado pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, 
buscar pelo número da emissão, após o filtro clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos” 
que aparece do lado direito da tela), o qual deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas 
e permanecer vigente durante todo o prazo das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na 
alínea “i” acima, aprovação ou não da celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo 
assessor legal contratado, a fim de refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os 
aditamentos aos seguintes documentos do CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de 
Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de 
Securitização para que todas as convocações deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de 
maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos 
CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e 
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; 
jma@vortx.com.br e gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI 
poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação 
de voto será disponibilizado aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos 
documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou 
não de conflito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da 
operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento 
Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras 
hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. 
A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será 
disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Especial dos 
Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série 

da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Em decorrência da notificação enviada pela Emissora à Sendas Distribuidora S.A. (“Locatária”), datada de 13 de março 
de 2026, bem como da posterior contranotificação datada de 02 de abril de 2026, por meio das quais a Emissora 
solicitou a substituição da fiança prestada pela Companhia Brasileira de Distribuição (respectivamente, “Fiança” e 
“Fiadora”) no âmbito dos Contratos de Locação Sendas (conforme definição constante do Termo de Securitização), em 
razão do deferimento da recuperação extrajudicial da Fiadora, nos termos da decisão proferida em 11 de março de 2026, 
nos autos do processo nº 4036772-74.2026.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, tendo, por sua vez, a Locatária solicitado a substituição da 
modalidade da garantia originalmente prestada, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 84ª (Octogésima Quarta) Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.3 e seguintes do Termo de Securitização de Creditórios Imobiliários para 
Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 
14 de julho de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 
fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial dos Titulares de CRI, em primeira convocação, 
a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 01 de junho de 2026, às 15h00 (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares 
dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre 
a: (i) em observância ao disposto na Cláusula 10.1.2 dos Contratos de Locação Sendas, a qual prevê a substituição da 
Fiadora em caso de deferimento recuperação extrajudicial, tendo a Locatária solicitado a alteração da modalidade da 
garantia originalmente prestada, a aprovação ou não, para substituição da garantia atualmente prevista nos Contratos 
de Locação Sendas, de modo a substituir a Fiança prestada pela Fiadora por seguro fiança locatícia a ser contratado às 
expensas e responsabilidades da Locatária (“Seguro Fiança Locatícia”), nos moldes do material de apoio disponibilizado 
pela Emissora em seu website (www.barisec.com.br), clicar em “Emissões”, buscar pelo número da emissão, após o filtro 
clicar em “Ver detalhes” e buscar as informações na aba “Documentos” que aparece do lado direito da tela), o qual 
deverá observar os termos estabelecidos nos Contratos de Locação Sendas e permanecer vigente durante todo o prazo 
das respectivas locações; (ii) em decorrência da Ordem do Dia prevista na alínea “i” acima, aprovação ou não da 
celebração dos aditamentos necessários aos Contratos de Locação Sendas, pelo assessor legal contratado, a fim de 
refletir a substituição da Fiança por Seguro Fiança Locatícia, bem como os aditamentos aos seguintes documentos do 
CRI: (a) Termo de Securitização; (b) Contrato de Cessão; (c) Escritura de Emissão de CCI; e (d) Contrato de Garantias; 
e (iii) aprovação ou não da alteração da cláusula 12.3 do Termo de Securitização para que todas as convocações 
deixem de ser publicadas no jornal “O Dia” e ocorram exclusivamente de maneira digital, uma única vez, na página que 
contém as informações do patrimônio separado no website da Emissora. Os titulares dos CRI que desejarem participar 
da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG 
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e 
gvi@vortx.com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. O modelo da manifestação de voto será disponibilizado 
aos Titulares dos CRI que se habilitarem. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
titular dos CRI ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de 
representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o 
Titular dos CRI com as matérias listadas na Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da 
Resolução CVM 60/2021, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, 
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo 
cômputo do voto. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos 
CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 20 de maio de 2026
Bari Securitizadora
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Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF n° 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada no dia 01 de junho de 2026, às 13 horas, 
horário de Brasília, de forma semipresencial, excepcionalmente, no escritório do Machado, Meyer, Sendacz e Opice Ad-
vogados, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.200, 5º andar, 
Itaim Bibi, CEP 01453-050, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
artigo 7º, parágrafo quinto, do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar 
as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos audito-
res independentes; e (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, caso existente. Procedimentos para 
participação: Informações acerca da participação dos acionistas na AGO - Documentos. Nos termos do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão se cadastrar por 
meio do e-mail daniel@finxapp.com.br devendo, para tanto, apresentar à Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, có-
pia do documento de identificação; e (ii) em caso de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante 
legal do acionista; e (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo, devidamente registrado nos órgãos de registro 
aplicáveis, bem como da documentação de representação societária, identificando o seu representante legal (ata de elei-
ção de diretoria devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). Para maior celeridade do processo da AGO a 
Companhia solicita que os acionistas se cadastrem para participar na AGO e enviem a documentação aqui mencionada até, 
pelo menos, 2 (dois) dias antes da data de realização da AGO. Os acionistas que não realizarem o cadastro no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Participação 
Remota. A Assembleia será transmitida digitalmente por meio do sistema Microsoft Teams, por meio do qual os acionistas 
poderão ver e ser vistos, ouvir e se manifestarem simultaneamente. A Companhia enviará por e-mail aos acionistas (ou 
aos seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos) que tiverem se cadastrado por meio do e-mail 
descrito acima as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGO com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e parti-
cipação da AGO até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da AGO, deverá entrar em contato 
com a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da 
Companhia e solicitar suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer proble-
mas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle 
da Companhia. A Companhia solicita aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação 
na AGO com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGO, tendo em mãos 
documento de identidade. O relatório da administração sobre os negócios sociais, a cópia das demonstrações financeiras 
e o parecer dos auditores independentes foram devidamente publicados no jornal “O Dia São Paulo” 1 (um) mês antes da 
data marcada para a realização da AGO, nos termos do Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. Em caso de dúvidas 
ou esclarecimentos, favor contatar a Companhia por meio dos contatos indicados no Acordo de Acionistas devidamente 
arquivado na sede social da Companhia. 22 de maio de 2026. Daniel Shiraishi - Presidente do Conselho de Administração.

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A. 
CNPJ nº 60.492.212/0001-65 | NIRE 35.300.099.745

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
1. DIA, HORA E LOCAL: Aos 30 de abril de 2026, às 8h00, na sede social da  Companhia, na Avenida Paulista, nº 37, 
20º andar, conjunto 201, CEP 01311-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇAS: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presenças. MESA: Presi-
dente: Yuji Watanabe; Secretário: Mitsuhiro Ishida. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de con-
vocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Sendo assim, o Sr. Presidente declarou cum-
pridas todas as exigências legais para a realização das Assembleias. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (a) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Finan-
ceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (b) deliberar sobre a destinação do re-
sultado do exercício; e (c) a remuneração global da Diretoria para o exercício social do ano de 2026. 5. DELIBERA-
ÇÕES APROVADAS POR UNANIMIDADE: Preliminarmente, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo disposto no artigo 
130, Parágrafo 1º, da Lei n. 6.404/76. Passando ao exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, 
foram aprovadas, por unanimidade e sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 5.1 Tomadas as con-
tas dos administradores, foram aprovados, sem quaisquer reservas e/ou ressalvas, o Balanço Patrimonial e de-
mais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicadas 
no jornal “O Dia”, na página 14 da edição impressa do dia 29 de abril de 2026 e, de forma online, no site do mes-
mo jornal1, na página 4 da edição certificada do dia 29 de abril de 2026. 5.2 Tendo em vista que, no exercício em 
discussão, foi apurado lucro líquido no montante de R$ 32.278.598,42 (trinta e dois milhões, duzentos e seten-
ta e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), os acionistas aprovaram: (i) a trans-
ferência de R$ 1.613.929,92 (um milhão, seiscentos e treze mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e dois 
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido apurado, para a conta de reserva legal, conforme 
disposto no art. 193 da Lei nº 6.404/1976; (ii) a destinação do saldo remanescente, no valor de R$ 30.664.668,50 
(trinta milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), à re-
serva de lucros, conforme proposta da Diretoria; e (iii) consignar que, ao longo do exercício, foram realizados pa-
gamentos de dividendos aos acionistas com base em lucros acumulados de exercícios anteriores, os quais não 
são imputáveis ao lucro líquido do exercício ora aprovado. Dessa forma, os acionistas aprovam que não have-
rá distribuição de dividendos adicionais relativos ao presente exercício, em consonância com o art. 202, §3º, da 
Lei nº 6.404/1976, compreendendo que a distribuição em valor inferior ao mínimo obrigatório ou a retenção do 
lucro líquido é permitida, desde que aprovada pela totalidade dos acionistas, o que se verifica no presente ato. 
5.3 A fixação da remuneração global da Diretoria para o período compreendido entre janeiro de 2026 e dezem-
bro de 2026, conforme proposta da administração que fica arquivada na sede da Companhia. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da ata em livro próprio, a qual depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Yuji 
Watanabe, Secretário da Mesa: Mitsuhiro Ishida. Acionistas: p.p. Sumitomo Corporation, Yuji Watanabe e p.p. 
Sumitomo Corporation (Chile) Limitada, Yuji Watanabe. 12 de maio de 2026. Certificado o registro sob o número 
203.022/26-9. Marina Centurion Dardani. Secretária Geral.

Golin Participações S/A
CNPJ: 05.487.746/0001-95

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 25/04/2026
Data, Hora, Local: No dia 25 de Abril de 2026, em 1ª convocação às 10:30 hrs. e, em 2ª convocação, 
às 11 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306-A - Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto no art. 124, §2º e 289, 
ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 43,83% (Quarenta e três, virgula 
oitenta e três por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença 
de Acionistas” Mesa Diretora: Sr. Lourival Odécio Golin, Diretor-Presidente e a Sra. Flávia Regina 
Cascarelli Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-
Presidente, a rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O 
Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026, respeitando o prazo 
mínimo de antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da 
Lei nº 6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo 
as novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de 
tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei nº 
6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado em 
31/12/2025; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. Deliberações 
por maioria dos presentes: I - Assembleia Geral Ordinária: a) - O Presidente da Mesa Diretora 
informou que se achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, de conhecimento 
dos Acionistas, conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na 
edição do dia 16/04/2026. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no 
jornal “O Dia SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026. Dispensada 
a leitura dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem 
pleno conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo 
sido aprovados por unanimidade dos acionistas presentes. b) - Ato seguinte os acionistas aprovaram a 
distribuição do lucro no exercício de 2025 no importe total de R$ 2.590.983,23 (Dois milhões, quinhentos 
e noventa mil, novecentos e oitenta e três reais e vinte e três e um centavos) os quais foram pagos 
mensalmente, justificados contabilmente pelos depósitos realizados em conta corrente individualizada, 
na proporção das ações que cada Acionista possui na sociedade, consagrando assim, a obrigação 
estabelecida pelo artigo 202, da Lei 6404/76, sendo que, os valores apurados em cada mês, foram 
obtidos das demonstrações contábeis instruídas em conformidade com o § único do artigo 27 do 
Estatuto Social. A aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia, sem quaisquer 
reservas nesta assentada, implicou o saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, consoante o 
disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) - Em seguida, nos termos do art. 143, da 
Lei nº 6.404/1976, procedeu-se a eleição dos membros da Diretoria Executiva para o mandato do biênio 
2026/2028 que, conforme decidido pela maioria dos acionistas presentes e de acordo com o artigo 16º 
do Estatuto Social será composta por 3 Diretores Executivos, sendo eleitos pelos acionistas presentes, 
sem qualquer ressalva, ficando a Diretoria Executiva assim constituída: Diretores: Sra. Selma Marcon, 
brasileira, casada, designer de produtos, RG 24.***.**0-1-SSP/SP, CPF/MF 190.***.***-30, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP; Paulo Gezer de Araújo, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG 11.***.**9, CPF 022.***.***-08, residente e domiciliado na Cidade de Salto - SP; 
e Lourival Odecio Golin, brasileiro, casado, engenheiro, RG 3.***.**9, CPF 058.***.***-72, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo-SP, Desta feita, restou constituída a composição da Diretoria 
Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram questionados pelo Sr. Diretor-Presidente se 
todos preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais 
sejam: serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes 
com os da empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não terem sido 
condenados por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. 
Prontamente, todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos necessários para 
nomeação ao cargo, bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo 
para os acionistas presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, 
cientes de seus deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a investidura no 
cargo depende de assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias seguintes à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito 
o ato, a rigor do art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. Ademais, seguindo o disposto no art. 152, Lei 
nº 6.404/1976; d) - Em ato contínuo, a Assembleia fixou o montante global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais) para honorários dos membros da diretoria executiva. Em caráter complementar, foi ressaltada 
pela Diretoria a dificuldade financeira que a empresa Metalúrgica Golin está administrando atualmente, 
podendo impactar na necessidade futura de renegociação no pagamento dos aluguéis para a Golin 
Participações S/A. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa declarou, encerrada 
a Ordem do Dia. Todas as decisões foram tomadas por maioria de votos dos presentes. Lavrou-se 
a presente Ata em livro próprio que lida e julgada fiel foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as 
assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas 
na assembleia em questão, a rigor do disposto no art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 25 de Abril 
de 2026. Lourival Odécio Golin - Presidente da Mesa. JUCESP nº 216.085/26-3 em 15/05/2026.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 33.458.409/0001-05 - NIRE nº 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 27 de abril de 2026. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. (“Com-
panhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 15, bairro 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do arti-
go 151 da Lei 6.404/76, eu, MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-14, com endereço pro-
fi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚN-
CIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração do 
Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 01/09/2026 às 11h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiri-
das no respectivo período. Atenciosamente, MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, Ciente em: 27/04/2026. CON-
CESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - membro 
efetivo e Presidente. JUCESP nº 213.459/26-7 em 12.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Inova Saúde São Paulo SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.862/0001-80 - NIRE nº 35300468422

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 28 de abril de 2026, às 11:00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 29, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76 
e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a totalidade do Capital 
Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores Independentes, publicados 
no Jornal “O Dia” de 24 de março de 2026, na página 7 na versão impressa e na página 5 na versão digital, todos 
disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido dispensados os anúncios face ao contido no 
§4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Ribeiro 
Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, para secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre 
a tomada de contas dos administradores e a aprovação das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que compreendem o Relatório da Administração, contendo o 
Balanço Patrimonial, a demonstração do resultado do exercício, a demonstração do resultado abrangente, a demonstração 
do fluxo de caixa e as notas explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS Auditores Independentes 
S.S.; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a 
distribuição de dividendos; (iii) Fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) Fixar a remuneração global dos 
membros do Conselho de Administração. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos os temas à discussão e, 
em seguida, à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos documentos, foram aprovadas, 
pela única Acionista, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, tendo sido apurado, após as deduções determinadas pela Lei 
nº 6.404/76, lucro líquido no montante de R$ 54.546.375,13 (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e seis 
mil, trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos). A Acionista declara que os documentos ora aprovados foram 
postos à sua disposição por escrito, 30 (trinta) dias antes da realização desta Assembleia e que considera sanada 
qualquer disposição relativa à publicação ou aos prazos incidentes, observando-se assim o disposto no art. 133 da Lei 
nº 6.404/76. (ii) Do total do lucro líquido apurado, de R$ 54.546.375,13 (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e 
quarenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos), a acionista decide: (a) aprovar a destinação de 
R$ 1.108.476,41 (um milhão, cento e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos) nos termos 
do art. 193 da Lei nº 6.404/76, para a reserva legal; e (b) ratificar a distribuição de parcela do lucro líquido relacionado 
ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2025, realizada a título de dividendos ao longo do exercício de 
2025, no montante total de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), sendo que, deste valor: (b.1) R$ 52.903.519,63 
(cinquenta e dois milhões, novecentos e três mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e três centavos) do resultado 
do exercício de 2025; e (b.2) R$ 7.096.480,37 (sete milhões, noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e 
sete centavos) da reserva de lucros. (iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 2.194.123,52 (dois milhões, cento e 
noventa e quatro mil, cento e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos) para os membros da Diretoria. Ao Conselho 
de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados entre os membros da Diretoria Executiva, 
conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. (iv) Aprovar a remuneração global de até R$ 1.036.916,80 
(um milhão, trinta e seis mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos) para os membros do Conselho de 
Administração. 8. Encerramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata 
que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo - SP, 28 de abril de 2026. Mesa: Roberto Ribeiro 
Capobianco - Presidente; Guilherme Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: Construcap - CCPS Engenharia e 
Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - Diretor Presidente; Julio Capobianco Filho - Diretor Vice-Presidente. 
JUCESP nº 202.373/26-5 em 20/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Inova Saúde Sorocaba SPE S.A.
(a “Companhia”) CNPJ nº 20.815.868/0001-57 - NIRE nº 35300468414

Ata de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora, Local: Aos 28 de abril de 2025, às 11h30 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Sala 28, CEP 05.425-070. 2. Quórum: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia. 3. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do § 4º do art. 124 
da Lei nº 6.404/76 e do Parágrafo Terceiro do art. 7º do Estatuto Social, pela presença de Acionista representando a 
totalidade do Capital Social da Companhia. 4. Publicações: Demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025 e Relatório de Administração contendo o Balanço Patrimonial e o Parecer dos Auditores 
Independentes, publicados no Jornal “O Dia” de 24 de março de 2026, na página 8 na versão impressa e na página 18 na 
versão digital, todos disponibilizados previamente à Acionista e analisados por ela, tendo sido dispensados os anúncios 
face ao contido no §4º, do art. 133, da Lei nº 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, que indicou a mim, Guilherme Bartoli de Almeida, para secretariá-lo. 6. Ordem do Dia: 
(i) Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e a aprovação das Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que compreendem o Relatório da Administração, 
contendo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração do Resultado Abrangente, 
a Demonstração do Fluxo de Caixa e as Notas Explicativas da Administração, devidamente auditadas pela BDO RCS 
Auditores Independentes S.S.; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos; (iii) Fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) Fixar a 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração. 7. Deliberações: Instalada a Assembleia, submetidos 
os temas à discussão e, em seguida, à votação, foram aprovadas as seguintes deliberações: (i) Após a leitura dos 
documentos, foram aprovadas, pela única Acionista, as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, tendo sido apurado, após as 
deduções determinadas pela Lei nº 6.404/76, lucro líquido no montante de R$ 23.695.678,68 (vinte e três milhões, 
seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos). A Acionista declara 
que os documentos ora aprovados foram postos à sua disposição por escrito, 30 (trinta) dias antes da realização desta 
Assembleia e que considera sanada qualquer disposição relativa à publicação ou aos prazos incidentes, observando-se 
assim o disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. (ii) Do total do lucro líquido apurado, de R$ 23.695.678,68 (vinte 
e três milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), a 
acionista decide: (a) ratificar a distribuição, a título de dividendos, de parcela do lucro líquido referente ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), já 
integralmente antecipada à única Acionista ao longo do exercício de 2025; e (b) aprovar a destinação do montante 
de R$ 9.695.678,68 (nove milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta 
e oito centavos) para a conta de reserva de lucros. (iii) Aprovar a remuneração global de até R$ 1.093.273,52 
(um milhão, noventa e três mil, duzentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para os membros da 
Diretoria. Ao Conselho de Administração caberá deliberar acerca da distribuição dos valores fixados entre os membros 
da Diretoria Executiva, conforme Parágrafo Único do Art. 8º do Estatuto Social. (iv) Aprovar a remuneração global 
de até R$ 534.169,40 (quinhentos e trinta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e quarenta centavos) para os 
membros do Conselho de Administração. 8. Encerramento: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo - SP, 28 de 
abril de 2026. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente; Guilherme Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: 
Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco - Diretor Presidente, Julio Capobianco 
Filho - Diretor Vice-Presidente. JUCESP nº 202.376/26-6  em 20/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Ideal Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 31.749.596/0001-50 - NIRE 35300522915

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28.04.2026
Data: 28/04/2026, às 09hs. Local: Sede Social, São Paulo/SP. Convocação e presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. Presente também os diretores Srs. Gregório Lara dos Santos Matai e Leandro 
Bolsoni. Mesa: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni.  Deliberações: Em sessão ordinária: Após os 
esclarecimentos de que os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados na integra no jornal “O Dia SP” em 
edição de 27.03.2026, na página 11, e com divulgação simultânea na versão digital do mesmo jornal, cuja verificação poderá ser feita através 
do “Hash” de Publicação 3FD93EAC60CB05E5F8605173CA68AD7EFA430784D620B77478B043A3E18E4836, documento este devidamente 
arquivado na JUCESP em sessão de 13.04.2026 sob nº 1.195.482/26-7, os representantes da única acionista, por unanimidade de votos e sem 
qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia;  
2. Aprovar a proposta da Diretoria de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31.12.2025, deliberada em Ata de Reunião de Diretoria, 
datada de 25/03/2026, às 09hs, conforme segue: 2.1 O lucro líquido do exercício findo em 31.12.2025 no montante de R$ 10.406.669,82 foi 
destinado para as seguintes reservas, a saber: Descrição, Valor: Reserva Legal, R$ 520.333,49; Dividendos Mínimos Obrigatórios, 
R$ 9.092.127,71; Reservas Especiais de Lucros - Outras, R$ 794.208,62; Total, R$ 10.406.669,82. 2.2 Referendar a aprovação da distribuição 
antecipada de dividendos sobre lucros até o exercício findo em 31.12.2025, conforme deliberação aprovada na AGE realizada em 26.12.2025 
(“AGE de 26.12.2025”), devidamente arquivada na JUCESP nº 1.028.734/26-8 em sessão de 20.01.2026. 2.3 Ressalta-se que os dividendos 
distribuídos antecipadamente conforme deliberado item “2.2.” supra foram imputados aos dividendos mínimos obrigatórios sobre o lucro líquido 
do exercício findo em 31.12.2025. 3. Fixar o montante da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2026 
em até R$ 5.000.000,00 a ser distribuído entre os membros da Diretoria. Em sessão extraordinária: Após os debates, foram aprovadas, por 
unanimidade, as seguintes deliberações: 1. Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 274.037.785,36 dividido em 13.387.288 
ações nominativas, sem valor nominal, sendo 6.693.644 ações ordinárias e 6.693.644 ações preferenciais para R$ 283.129.913,07 dividido 
em 13.822.046 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 6.911.023 ações ordinárias e 6.911.023 ações preferenciais. 1.1 Um aumento, 
portanto, de R$ 9.092.127,71, mediante a emissão de 434.758 novas ações nominativas e sem valor nominal, sendo, 217.379 ações ordinárias 
e 217.379 ações preferenciais, ao preço de emissão de R$ 20,91306, por ação, calculado com base no Artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A., 
conforme boletim de subscrição que compõe o Anexo I à presente. 1.2 Tal aumento fora totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional mediante a utilização do saldo constante na rubrica contábil “4.9.3.10.01.00000 - Dividendos”, dividendos estes distribuídos conforme 
AGE de 26.12.2025. 1.3 Face a deliberação acima, o “caput” do Artigo 6º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$ 283.129.913,07 (duzentos e oitenta e três milhões, cento e vinte e nove mil, novecentos e 
treze reais e sete centavos), dividido em 13.822.046 (treze milhões, oitocentos e vinte e dois mil e quarenta e seis) ações nominativas, sem 
valor nominal, sendo 6.911.023 (seis milhões, novecentos e onze mil e vinte e três) ações ordinárias e 6.911.023 (seis milhões, novecentos 
e onze mil e vinte e três) ações preferenciais” 2. Reformar o Artigo 11 do Estatuto Social a fim de ajustar a forma de representação da Companhia. 
2.1 Face deliberação do item “2” acima, o Artigo 11 do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 11 - Sem prejuízo dos 
trechos do Artigo 10 deste Estatuto que já preveem expressamente a forma representação da Companhia, a Companhia poderá ser 
representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) pela assinatura isolada do Diretor Presidente, 
em quaisquer atos que envolvam um valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais); (ii) pela assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor 
Financeiro, em especial (mas não exclusivamente) nas situações especificadas no Artigo 10 deste Estatuto que exigem este tipo de 
representação; (iii) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, independentemente da designação de cada Diretor; ou (iv) pela assinatura 
conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador devidamente constituído na forma da alínea “ii” acima e com poderes específicos.  
Os instrumentos de mandato deverão especificar a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 
(um) ano, exceto os mandatos “ad judicia”, cujo prazo poderá ser indeterminado.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos 
assinada. São Paulo, 28.04.2026. Presença: Acionista: Ideal Holding Financeira S.A., representada neste ato por seus diretores Srs. Gregório 
Lara dos Santos Matai e Leandro Bolsoni. Assinaturas: Presidente: Gregório Lara dos Santos Matai. Secretário: Leandro Bolsoni.  
Gregório Lara dos Santos Matai - Presidente, Leandro Bolsoni - Secretário. JUCESP nº 216.346/26-5 em 18/05/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 24E3-67DC-08A5-A309.
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ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26 - NIRE 35.3.0055645-3

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22/10/2025
1. Data, Horário e Local: Em 22/10/2025, às 15:00 horas, na sede da Anemus Wind Holding S.A., em SP/SP, na Rua 
Arquiteto Olavo Redig de campos, 105, Edifício EZ Towers, Torre A, conjunto 162A - sala 2, Chácara Santo Antônio, 
CEP 04711-905 ("Companhia’’). 2. Convocação e Presença: A presente assembleia foi devidamente convocada nos 
termos do edital de convocação publicado no jornal "Diário Comercial", nas versões impressa e eletrônica, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/76. Presentes as acionistas: Anemus Wind Participacões S.A., CNPJ nº 
43.721.079/0001-52; WEG Equipamentos Elétricos S.A., CNPJ nº 07.175.725/0001-60; e WEG Linhares Equipamentos 
Elétricos S.A., CNPJ nº 10.885.321/0001-74. 3. Mesa: Presidente: Sr. Adriano Chaves Jucá Rolim. Secretária: Sra. 
Michelle Adriane Bochnia Coutinho. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a alteração 
da sede social da Companhia para o novo endereço situado na Av. Doutor Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 
2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130. (ii) a consequente alteração do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o novo endereço da sede social; e (iii) a autorização à administração 
da Companhia para adotar todas as medidas necessárias à implementação das deliberações aprovadas. 
5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas: 
5.1. Aprovar a alteração da sede da Companhia, de “Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, Edifício EZ Towers, 
Torre A, conjunto 162A - sala 2, Chácara Santo Antônio (Zona Sul), São Paulo - SP, CEP 04711-905” para “Av. Doutor 
Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130”; 5.2. Em 
consequência ao deliberado no item 5.1. acima, aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: ‘’Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, 
SP, na Av. Doutor Chucri Zaidan, 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 
04711-130, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria."; 5.3. Diante do disposto no item 5.2. acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passará a vigorar nos termos do Anexo I à presente ata; 5.4. Autorizar a administração da 
Companhia a adotar todas as medidas necessárias à implementação das matérias ora aprovadas. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de 
sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., que lida e achada conforme, foi assinada 
pelos acionistas presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/10/2025.  
Mesa: Adriano Chaves Jucá Rolim - Presidente; Michelle Adriane Bochnia Coutinho - Secretária. JUCESP - 16.090/26-3 
em 30/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1º - A Anemus Wind 
Holding S.A. ("Companhia’’) é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto 
neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, e suas alterações posteriores 
(‘’Lei das S.A.’’). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de SP, SP, na Av. Doutor Chucri Zaidan,  1550, 
conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130, podendo abrir filiais, escritórios 
e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) participação em outras sociedades, como acionista ou quotista; e (ii) geração 
e comercialização de energia solar e eólica como agente autorizado pelo órgão regulador. Capítulo II - Capital Social 
e Ações - Artigo 4º - O capital social da Companhia subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 370.555.159,00, dividido em 370.555.159 ações, sendo 49.155.276 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal e 49.155.276 ações preferenciais. § Único. Fica vedada a emissão pela Companhia de Partes 
Beneficiárias. Artigo 5º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais de 
Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da Legislação aplicável. Artigo 6º - O capital social da Companhia 
poderá ser aumentado em até 225.000.000 de ações ordinárias, por deliberação do Conselho de Administração 
independente de reforma deste Estatuto Social, mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal ("Capital Autorizado"). §1º - Dentro do limite do Capital Autorizado, competirá ao Conselho de 
Administração fixar o preço e o número de ações a serem subscritas, bem como o prazo e condições de subscrição 
e integralização, exceção feita à integralização em bens, que dependerá da aprovação da Assembleia Geral, na forma 
da legislação aplicável. § 2º - Dentro do capital autorizado, a Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis 
em ações e bônus de subscrição. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 7º - As Assembleias Gerais de Acionistas 
realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício 
social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 8º  - As Assembleias Gerais Extraordinárias 
serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições 
do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. § Único - Ressalvadas as 
exceções previstas na Lei das S.A., as convocações das Assembleias Gerais deverão ser feitas, com no mínimo 21 
dias de antecedência, em primeira convocação. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, a 
Assembleia Geral será realizada em segunda convocação, com no mínimo 8 dias de antecedência. Não obstante o 
disposto acima, a convocação poderá ser dispensada quando estiverem presentes à Assembleia Geral a totalidade 
dos Acionistas. Artigo 9º - As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas que representem no mínimo 25% do capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, 
com qualquer número, exceto se quórum maior for exigido em legislação aplicável. § Único - A Assembleia Geral 
será instalada e presidida (i) pelo Presidente do Conselho de Administração, ou (ii) na ausência ou no impedimento 
deste, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelos demais membros do Conselho de 
Administração da Companhia, ou (iii) na ausência de tal indicação ou na ausência ou no impedimento do membro 
do Conselho de Administração indicado, por qualquer dos acionistas indicado pela maioria dos acionistas presentes. 
Caberá ao presidente da Assembleia a escolha de uma pessoa para secretariar os trabalhos. Artigo 10 -  Exceto se 
maior quórum  houver sido estabelecido em legislação aplicável, as matérias submetidas à deliberação dos Acionistas 
em Assembleia Geral serão aprovadas por maioria simples de voto dos Acionistas presentes, não sendo computados 
os votos em branco. Artigo 11 - Sem prejuízo do disposto no artigo 122 da Lei das S.A., compete privativamente à 
Assembleia Geral de Acionistas: (i) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (ii) deliberar sobre a dissolução, liquidação, 
fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e 
destituição de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o 
julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (iii) a emissão de debêntures, exceto 
conforme previsto neste estatuto quanto às competências atribuídas ao Conselho de Administração; (iv) a contratação 
de empréstimos e financiamentos pela Companhia, cujos valores sejam superiores a R$ 5.000.000,00; (v) a participação 
em consórcios, em outras sociedades; (vi) alienação de participações societárias e de bens imóveis da Companhia; 
(vii) a assinatura ou endosso de títulos de crédito em valor superior a R$ 100.000,00; (viii) aprovar a assunção e/ou 
confissão de dívida; e (ix) salvo em operações relacionadas à compra e venda de energia elétrica, transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar e/ou rescindir contratos, confessar dívidas e fazer acordos 
em valor superior a R$ 500.000,00, adquirir, alienar e onerar bens móveis e móveis cujo objeto não seja a compra 
e venda de energia, bem como de suas alterações. Capítulo IV - Administração da Companhia - Seção I - Disposições 
Comuns aos Órgãos da Administração - Artigo 12 - A administração da Companhia compete ao Conselho de 
Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei, pelo presente Estatuto Social, estando os 
Conselheiros e Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. §1º - Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse, em livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus 
sucessores. §2º - A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração anual global e total dos 
administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição entre os 
membros da administração. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 13 - O Conselho de Administração será 
composto por, no mínimo 3 e, no máximo, 5 membros efetivos (e até igual número de suplentes), dentre os quais 
um Presidente do Conselho de Administração, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
de 3 anos, sendo permitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecerem em seus cargos até a posse dos 
novos membros. §1º - O Conselho de Administração terá 1 Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião 
que ocorrer após a eleição dos Conselheiros. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de 
Administração indicado pelo Presidente. §2º - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste Estatuto Social, 
ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho de Administração, por falecimento, renúncia ou impedimento 
por tempo prolongado ou permanente de Conselheiro, os demais membros do Conselho de Administração poderão 
nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito novo membro 
para completar o mandato do substituído. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, 
deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 dias contados do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, 
os quais deverão completar o mandato dos substituídos. Artigo 14  - O Conselho de Administração realizará reuniões 
ordinárias 4 vezes ao ano e extraordinárias sempre que necessário, mediante convocação. As reuniões deverão ser 
convocadas com antecedência mínima de 5 dias úteis, em primeira ou segunda convocação, mediante notificação 
(i) entregue pessoalmente com protocolo ou enviada por carta com aviso de recebimento; e/ou (ii) enviada por 
e-mail com comprovante de recebimento, com informações sobre o local, a data e o horário em que a respectiva 
reunião será realizada e a ordem do dia, devendo, ainda, ser acompanhada, de documentação suporte aos assuntos 
a serem discutidos em tal reunião, conforme aplicável. §1º - A reunião do Conselho de Administração poderá contar 
com a participação de membros do Conselho de Administração via teleconferênda ou videoconferência, devendo 
o instrumento de convocação conter as informações necessárias para possibilitar a participação e acesso dessa 
forma. §2º -  Independente das formalidades previstas nos parágrafos acima, será considerada regular a reunião a 
que comparecerem todos os conselheiros. §3º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, 
o conselheiro que: (a) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde 
que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da reunião 
antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente 
da reunião antes da sua instalação, via fax, correio eletrônico (e-mail) com confirmação de recebimento, carta 
registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de 
videoconferência ou conferência telefônica, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam 
ser claramente identificados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente 
da reunião. §4º - Os membros do Conselho de Administração poderão convidar outros participantes para as suas 
reuniões, para prestarem eventuais esclarecimentos aos membros do Conselho de Administração, os quais deverão 
permanecer na reunião pelo tempo necessário a tais esclarecimentos, após o qual deverão retirar-se, sendo-lhes 
de qualquer forma vedado o direito de voto. §5º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas 
na sede da Companhia ou em qualquer outra localidade, no Estado de SP, a ser indicada no instrumento de convocação. 
§6º - As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão, em primeira convocação com a presença da 
maioria dos seus membros, e em segunda convocação, com a presença de qualquer número de seus membros. 
Artigo 15 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas e presididas (i) pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, (ii) por qualquer membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente do órgão, 
dentre os membros presentes à respectiva reunião. Caberá ao presidente da reunião a escolha de uma pessoa para 
secretariar os trabalhos. Artigo 16 - Nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia, todas as deliberações 
serão tomadas sempre pelo voto da maioria dos membros presentes. Em caso de empate em alguma deliberação 
do Conselho de Administração, caberá ao Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade que 
preponderará para desempatar e aprovar a deliberação (voto de minerva). Artigo 17 - Sem prejuízo das demais 
matérias previstas em legislação aplicável e em acordo de acionista arquivado na sede da Companhia, compete ao 
Conselho de Administração da Companhia deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Fixar a orientação geral, estratégia 
dos negócios e posicionamento de mercado da Companhia; (ii) Aprovar quaisquer operações e/ou contratos e/ou 
acordos de qualquer natureza, incluindo comercial, entre, de um lado, a Companhia e, de outro, qualquer dos 
acionistas, seus administradores e/ou suas partes relacionadas; (iii) Eleger e destituir os Diretores da Companhia, e 
estabelecer suas funções e limites de poder, fixando, ainda, sua remuneração; (iv) Fiscalizar a gestão dos Diretores 
da Companhia, podendo, para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos da Companhia; (v) Aprovar 
a alteração das práticas e políticas contábeis da Companhia; (vi) Escolher, substituir e destituir os auditores 
independentes da Companhia, bem como os titulares da Auditoria Interna e do Departamento de Controles Internos 
e Compliance; (vii) Determinar o voto a ser proferido pela Companhia e/ou por seus representantes em quaisquer 
assembleias gerais ou reuniões de sócios e/ou reuniões de órgãos da administração de qualquer de suas Controladas, 
exceto pelas matérias que, nos termos deste Estatuto Social, da legislação aplicável ou de acordo de acionistas 

arquivado na sede da Companhia, deverão ser aprovadas em Assembleia Geral; (viii) Aprovar a criação e extinção 
de controladas e a aquisição, alienação ou oneração, por si ou por suas controladas, de quaisquer participações, 
diretas ou indiretas, em quaisquer sociedades; (ix) Aprovar a concessão de doações e subvenções; (x) Aprovar 
qualquer licenciamento, aquisição, alienação ou oneração de qualquer marca, patente, direito autoral, segredo de 
negócio, know-how ou outra propriedade intelectual, por si ou por suas Controladas; (xi) Aprovar o ingresso, por si 
ou por suas controladas, em qualquer joint venture ou associação, incluindo a constituição de sociedades com 
terceiros; (xii) Aprovar as políticas de risco a serem adotadas pela Companhia e suas respectivas alterações, observadas 
as diretrizes de governança corporativa e gerenciamento de riscos da Companhia; (xiii) Aprovar a contratação de 
qualquer endividamento, financiamento, empréstimo, emissão de debêntures, notas promissórias e/ou outros títulos 
ou valores mobiliários de dívida cujos valores sejam até R$ 5.000.000,00; (xiv) Aprovar a constituição de ônus e 
outorga de garantias relativas a obrigações da Companhia e/ou de Controladas envolvendo valores superiores a 
R$ 1.000.000,00 (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num 
mesmo exercício social); (xv) Vender, arrendar, empenhar, hipotecar, onerar, ceder ou de outra forma dispor de, ou 
comprometer-se a vender, arrendar, empenhar, hipotecar, ceder, licenciar ou de qualquer outra forma dispor, inclusive 
por meio da concessão de opção ou de direito de preferência, de qualquer ativo da Companhia em valor superior 
a R$ 1.000.000,00; (xvi) Aprovar a realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia, ou o 
desenvolvimento de novos projetos pela Companhia cujos valores sejam superiores a R$ 3.000.000,00 (considerado 
o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social); 
(xvii) Aprovar a outorga ou concessão de quaisquer ações ou opções de compra de ações de emissão da Companhia, 
ou mecanismo equivalente, a seus administradores e empregados (ou modificações nas opções já outorgadas), 
sempre de acordo com os termos e condições de eventual plano de outorga ou concessão de ações, plano de opção 
de compra ou plano de remuneração similar destinado aos executivos da Companhia aprovado pelos acionistas; 
(xviii) Aprovar a criação de qualquer plano de participação nos lucros e resultados da Companhia a ser outorgado 
para colaboradores; (xix) Aprovar a emissão de bônus de subscrição de emissão da Companhia, a seus administradores 
e empregados, bem como a sócios, administradores e empregados de afiliadas da Companhia, bem como definir os 
termos e condições que deverão regular a alienação dos bônus de subscrição emitidos ou a serem emitidos pela 
Companhia; (xx) Aprovar ou alterar a política de concessão de crédito; (xxi) Aprovar e submeter à Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia as demonstrações financeiras anuais, relatórios da administração e dos auditores 
independentes; e (xxii) Manifestar-se sobre os termos e condições de reorganizações societárias, aumentos de 
capital e outras transações que derem origem à mudança de controle, e consignar se elas asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Companhia. Seção III - Diretoria - Artigo 18º - A Diretoria será composta de, no 
mínimo, 02 e, no máximo, 5 membros, sendo 1 Diretor-Presidente, 1 Diretor de Relação com Investidores, 1 Diretor 
Financeiro, 1 Diretor Técnico e 1 Diretor Administrativo, com prazo de gestão de 03 anos, podendo ser reeleitos, 
com atribuições fixadas de conformidade com as disposições legais e deste Estatuto, ficando dispensados de caução 
de gestão. §1º - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de 
Diretores previsto na Lei das S.A. e neste Estatuto. §2º - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura 
dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
§3º - A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo 
a esta deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. §4º - No caso de vacância de cargo da Diretoria, compete 
à Diretoria como órgão colegiado indicar, dentre seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as 
funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, que deve ocorrer no prazo máximo de 30 dias após 
tal vacância, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Artigo 19 - Compete ao 
Diretor-Presidente: (i) exercer as funções corporativas a ele atribuídas pela Assembleia Geral de acionistas e pelo 
Conselho de Administração; (ii) buscar cumprir as estratégias, as metas e os objetivos fixados e aprovados pela 
Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração; e (iii) obedecer fielmente ao Estatuto Social e às finalidades 
da Companhia, preservando sua imagem e as boas relações com os clientes e fornecedores. Artigo 20 - Compete 
ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, 
acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme aplicável; (ii) observar as exigências estabelecidas pela legislação 
do mercado de capitais em vigor e divulgar ao mercado as informações relevantes sobre a Companhia e seus negócios; 
e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta, conforme aplicável. Artigo 21 - Compete ao Diretor Financeiro: 
(i) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; (ii) administrar 
o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e 
fiscal/tributária; (iv) monitorar mudanças e tendências no mercado de investimentos e determinar as estratégias 
de atuação apropriadas; (v) preparar relatórios financeiros a serem reportados aos acionistas, ao público, ao investidor 
e aos profissionais da área financeira; (vi) manter relações com comunidades bancárias e de investimentos; 
(vii) supervisionar os serviços realizados pela instituição financeira depositária das ações relativas ao quadro acionário, 
tais como, sem se limitar, o pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e transferência de ações; 
(viii) acompanhar e revisar o painel de metas e indicadores de ESG da Companhia; (ix) acompanhar os compromissos 
de natureza ambiental, social, econômica e de governança corporativa assumidos pela Companhia por meio do 
monitoramento das ações dos grupos de trabalho voltados para ESG; (x) notificar o Conselho de Administração de 
situações envolvendo temas e abordagens de ESG com potencial de impacto para imagem, reputação e patrimônio 
da Companhia; (xi) solicitar eventuais análises de risco ou oportunidade na área de ESG, sempre que as julgar 
necessárias e oportunas para o esforço de atuação preventiva ou para a gestão adequada das questões ambientais, 
sociais e de governança; (xii) recomendar a adoção de ações para fortalecer a cultura de ESG na Companhia; 
(xiii) recomendar a adesão ou continuidade da Companhia com princípios, acordos, pactos, iniciativas e tratados 
nacionais ou internacionais, direta ou indiretamente relacionados com ESG; e (xiv) acompanhar as tendências dos 
temas relacionados à sustentabilidade do negócio e propor a inclusão da Companhia em políticas globais ou regionais 
referentes à sustentabilidade empresarial. Artigo 22 - Compete ao Diretor Técnico: (i) desenvolver e responder 
tecnicamente pelos projetos de engenharia que serão implementados ou considerados para a tomada de decisão 
de novos negócios da Companhia; (ii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas 
implantação de projetos de geração de energia elétrica da Companhia; e (iii) responsabilizar-se pela operação e 
manutenção dos projetos de geração de energia elétrica. Artigo 23  - Compete ao Diretor Administrativo: (i) zelar 
pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura 
física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar 
os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as 
operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de 
admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) coordenar e 
supervisionar a implementação de políticas de recursos humanos; (vii) planejar, organizar e dirigir as atividades que 
envolvem o atendimento e relacionamento da Companhia com seus clientes; e (viii) acompanhar e gerir os indicadores 
de serviços prestados. Artigo 24 - Aos Diretores da Companhia competirá a execução de todos os atos necessários 
para a operação da Companhia, de acordo com a legislação aplicável, com este Estatuto Social e com eventual acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia, devendo a Diretoria solicitar previamente ao Conselho de 
Administração todas as autorizações que forem necessárias, nos termos do Estatuto Social e de eventual acordo de 
acionistas arquivado na sede da Companhia, incluindo, exemplificativamente: (i) representar a Companhia como 
acionista ou quotista nas Assembleias Gerais ou reuniões de quotistas das sociedades por ela controladas ou nas 
quais detenha qualquer participação societária, salvo se visando a constituição de nova sociedade, hipótese que 
deverá observar o disposto no Artigo 18, "viii" acima. Excepcionalmente neste item, fica estabelecido que a Companhia 
poderá se fazer representar exclusivamente por 1 procurador apenas, com poderes específicos para tanto; 
(ii) representar perante quaisquer órgãos ou repartições públicas federais, estaduais ou municipais; (iii) representar 
a Companhia conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandado outorgado como condição 
da celebração de determinado contrato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos; (iv) assinar 
Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, participar em leilões de energia e afins, incluindo a assinatura de 
documentos necessários à participação nestes; (v) a abertura e a movimentação de contas bancárias; (vi) prática de 
qualquer outro ato necessário à condução dos negócios da Companhia e com relação à consecução do seu objeto 
social; (vii) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições 
neste Estatuto Social; e (viii) representar perante quaisquer órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, salvo para fins judiciais, hipótese na qual a Companhia poderá ser representada por somente 1 procurador 
munido de poderes específicos para tanto. Artigo 25 - É facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o 
instrumento respectivo ser assinado por 2 membros da Diretoria. Artigo 26 - A representação da Companhia, em 
juízo ou fora dele, seja ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, bem como a prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, inclusive a celebração e rescisão de contratos, 
concessão avais, fianças ou outras garantias, respeitados os limites previstos em lei e no presente Estatuto Social, 
competirão sempre: (i) aos 2 Diretores agindo em conjunto, sendo vedada a combinação de representação por meio 
do Diretor-Presidente em conjunto com o Diretor Técnico, sendo certo que, neste caso, outro Diretor ou procurador 
será necessário para a válida representação da Companhia; ou (ii) a 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador. 
§1º - Poderão ser assinados apenas por 1 Diretor, ou por 1 dos Procuradores nomeados na forma deste Estatuto, os 
seguintes atos: (i) endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito bancário na conta da Companhia; 
(ii) autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; (iii) registro e 
emissão de documentos relacionados a assuntos trabalhistas, fiscais e alfandegários; e (iv) recebimento de quaisquer 
importâncias devidas, assinando os recibos e dando quitação. §2º - Em casos especiais poderão ser outorgados a 1 
só Diretor ou Procurador, poderes expressos para a prática de atos especificados nos respectivos instrumentos. §3º 
- As procurações deverão conter poderes específicos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitado a, no 
máximo, 1 ano. Artigo 27 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação a Companhia, os 
atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor 
de terceiros que não sejam suas controladas diretas ou indiretas, salvo quando expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 28 - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos Diretores, 
sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 
Capítulo V  - Conselho Fiscal - Artigo 29 - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que 
for convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 30 -  O Conselho Fiscal, 
quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos 
em lei. §1º - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo 
de posse. §2º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando aplicável, será estabelecida pela Assembleia 
Geral de Acionistas que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucro - Artigo 31 - O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações financeiras deverão ser preparados. Ao final de cada exercício social a Diretoria fará elaborar o 
Balanço Patrimonial e as demais demonstrações financeiras do exercício, os quais serão submetidos ao Conselho 
de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral Ordinária. §1º -  Do lucro líquido apurado no exercício, será 
deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. §2º - Os 
Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% do lucro líquido do exercício, nos 
termos do Art. 202 da Lei das S.A. §3º - O saldo remanescente do lucro líquido, após atendidas as disposições legais, 
terá a destinação determinada pela assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. §4º - A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses 
societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. §5º - Observadas as disposições legais pertinentes, 
a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os 
quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. §6º - As demonstrações financeiras anuais da 
Companhia, previstas na Lei das S.A., deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 32 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em 
lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante, bem 
como fixar a remuneração do mesmo. Artigo 33 -  Fica eleito o foro da cidade de SP, SP, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, com a exclusão de qualquer hoje, por mais privilegiado que seja.

ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26

TERMO DE RENÚNCIA
Eu, Adriano Chaves Jucá Rolim, brasileiro, advogado, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3703556 
(SSP/BA) inscrito no CPF sob o nº 508.511.015-34, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, 
São Paulo/SP, CEP 04711-130, renuncio, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Membro do Conselho 
de Administração da Anemus Wind Holding S.A. (“Companhia”) sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.482.780/0001-26, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 
nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130.

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. ADRIANO CHAVES JUCÁ ROLIM

ANEMUS WIND HOLDING S.A.
CNPJ nº 38.482.780/0001-26

TERMO DE RENÚNCIA
Eu, Ricardo Lopes Delneri, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.957.356-8 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 157.602.498-94, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/
SP, CEP 04711-130, renuncio, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de Membro e Presidente do Conselho 
de Administração da Anemus Wind Holding S.A. (“Companhia”) sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 38.482.780/0001-26, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 
nº 1550, conjunto 815 - sala 2, 8º andar, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04711-130.

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. RICARDO LOPES DELNERI

BRK Ambiental – Projetos Ambientais S.A.
CNPJ/MF nº 21.384.741/0001-93 – NIRE 35.300.472.632

Ata da Assembleia Geral Ordinária Extraordinária realizada em 30 de abril de 2026, às 11:00 Horas
Data, Hora e Local: Realizada de forma virtual aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2026 (dois mil 
e vinte e seis), às 11:00 horas, na sede social da BRK Ambiental – Projetos Ambientais S.A., localizada 
na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, 
Vila Gertrudes, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.794-000 (“Companhia”). 
Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Publicações: Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
publicados, de forma digital e física, no jornal O Dia SP, na página 05, na edição de 28 de abril de 
2026, e na página de relação com investidores da Companhia (www.ri.brkambiental.com.br). Presen-
ças: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura no 
Livro de Presença de Acionistas, tendo sido dispensada a presença do representante da Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. (“Auditores Independentes”), em face da inexistência 
de quaisquer dúvidas em relação às demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Mesa: Verificado o quórum para instalação da 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a mesa foi composta pela Presidente, 
Sra. Gabriela Velloso Tavares, e pelo Secretário, o Sr. Rodolfo Duarte Bruscain. Ordem do Dia: Deli-
berar sobre – (I) Em Assembleia Geral Ordinária – (1) as contas dos administradores, as demons-
trações financeiras da Companhia e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (2) a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (3) a reeleição dos membros da Diretoria, para um novo 
mandato de 2 (dois) anos; (4) a remuneração global dos administradores da Companhia para o exer-
cício de 2026; e (II) Em Assembleia Geral Extraordinária – (5) a alteração do capital social da 
Companhia, com a consequente alteração do artigo 4º do Estatuto Social. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, após apresentação, exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o 
acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolve 
autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 
130, § 1º da Lei das S.A., e: (I) em Assembleia Geral Ordinária – (1) aprovar, após esclarecimentos 
realizados pelo representante da administração da Companhia sobre os principais pontos relaciona-
dos ao desempenho da Companhia durante o último exercício social, sem quaisquer reservas, 
emendas ou ressalvas, as Demonstrações Financeiras da Companhia, contendo as Notas Explicativas 
e o Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2025; (2) aprovar a destinação de lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, 
no valor total de R$ 81.759.642,07 (oitenta e um milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, seiscen-
tos e quarenta e dois reais e sete centavos), da seguinte forma: (i) R$ 4.087.982,10 (quatro milhões, 
oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e dez centavos), equivalentes a 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido apurado, destinado à Reserva Legal, nos termos do Art. 193 da Lei das S.A.; 
(ii) R$ 24.179.001,91 (vinte e quatro milhões, cento e setenta e nove mil e um reais e noventa e um 
centavos), retidos e destinados para a conta de reserva de retenção de lucros, nos termos do § 3º do 
Art. 202 da Lei das S.A.; e (iii) R$ 53.492.658,06 (cinquenta e três milhões, quatrocentos e noventa e 
dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), distribuídos no exercício de 2025, a título 
de dividendos intermediários; (3) aprovar a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Compa-
nhia, para um novo mandato de 2 (dois) anos, a se encerrar na Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia a ser realizada em 2028: (i) Jorge Augusto Regis Gomes, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº MG-18.735.048-PC/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
928.014.395-68, designado como Diretor Presidente, exercerá as funções conforme definidas no 
Estatuto Social da Companhia; (ii) Felipe Cardoso de Gusmão Cunha, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade nº 11.697.576-4-SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.504.307-
83, designado como Diretor Executivo, exercerá a função de representação legal da Companhia, nos 
termos do art. 17 do Estatuto Social; e (iii) Daniela Mattos Sandoval Coli, brasileira, casada, advogada, 
portadora da Cédula de Identidade nº 23.801.966-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.907.508-
47, designada como Diretora Executiva, exercerá a função de representação legal da Companhia, nos 
termos do art. 17 do Estatuto Social, todos com endereço comercial Avenida das Nações Unidas, nº 
14.401, 7º andar – parte, Torre Corporativa B2 – Paineira, Setor B, Vila Gertrudes, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.794-000. Os Diretores aceitam os cargos para os quais foram 
eleitos e declaram, sob as penas de lei, não estarem inclusos em quaisquer dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, ou a administração de sociedades mercantis, 
declaração que fazem mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, assinados, apresen-
tados e lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado na sede 
da Companhia; (4) aprovar o montante global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), como limite da 
remuneração dos administradores da Companhia, para o exercício social de 2026, em observância 
ao disposto no artigo 152 da Lei das S.A. Os Diretores renunciam ao recebimento de toda e qualquer 
remuneração que possa ser atribuída, inclusive a título de “pro labore”, tendo em vista que são remu-
nerados pela Sociedade que os indicaram, na qualidade de empregados desta Sociedade; e (II) em 
Assembleia Geral Extraordinária – (5) aprovar o aumento de capital social da Companhia no 
montante de R$ 30.500.000,00 (trinta milhões e quinhentos mil reais), com a emissão de 4.751.973 
(quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e três) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 6,41838 (seis reais e quarenta e um 
centavos e fração) por ação, fixado nos termos do art. 170, § 1º, II, da Lei das S.A., passando este 
dos atuais R$ 800.683.162,58 (oitocentos milhões, seiscentos e oitenta e três mil, cento e sessenta 
e dois reais e cinquenta e oito centavos), dividido em 130.356.582 (cento e trinta milhões, trezentas 
e cinquenta e seis mil, quinhentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor 
nominal, para R$ 831.183.162,58 (oitocentos e trinta e um milhões, cento e oitenta e três mil, cento 
e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), dividido em 135.108.555 (cento e trinta e cinco 
milhões, cento e oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, todas sem 
valor nominal. As ações emitidas em função do presente aumento são totalmente subscritas e inte-
gralizadas pela acionista BRK Ambiental Participações S.A., de forma irrevogável e irretratável, mediante 
a capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFACs), conforme Boletim de 
Subscrição que integra a presente ata como Anexo I. Como consequência, o artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º – O capital social é de 
R$ 831.183.162,58 (oitocentos e trinta e um milhões, cento e oitenta e três mil, cento e sessenta e 
dois reais e cinquenta e oito centavos), dividido em 135.108.555 (cento e trinta e cinco milhões, cento 
e oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, bens ou direitos.”. Conselho 
Fiscal: Não há Conselho Fiscal permanente, nem foi instalado no presente exercício. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos pre-
sentes. São Paulo/SP, 30 de abril de 2026. (ass.:) Mesa: Gabriela Velloso Tavares, Presidente; e Rodolfo 
Duarte Bruscain, Secretário. Acionista: BRK Ambiental Participações S.A. (representada nos termos 
do seu estatuto social). Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Registro 
de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Rodolfo Duarte Bruscain – Secretário. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 215.492/26-2 em 14/05/2026. Marina Centurion 
Dardani – Secretária Geral.

COSMOQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/ME nº 60.935.608/0001-30 - NIRE: 35.300.054.776

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19/01/2026
1. Local, Data e Hora: No dia 19/01/2026, às 10h, na sede social da Cosmoquimica Indústria e Comércio S.A., 
localizada na Cidade de Barueri/SP, na Av. Gupê, 10.317, 10.397, 10.497, Jd. Belval, CEP: 06422-120 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
em razão da presença de sua única acionista, detentora do capital social total e votante da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Vivian Carneiro de Figueiredo; Secretária: Ana Cláudia Pinho Moura. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no artigo 130 e §1º e 2º da Lei das 
S.A.; (ii) alterar a composição da Diretoria e forma de representação da Companhia, nos termos do artigo 143 da 
Lei das S.A.; (iii) em virtude do disposto no item (ii), alterar a redação de dos artigos do Estatuto Social da Companhia; 
(iv) eleger o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida para o cargo de Diretor Sem Designação Específica da 
Companhia; (v) consolidar o Estatuto Social da Companhia; e (vi) autorização para os administradores da Companhia 
praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: A Acionista 
detentora da totalidade das ações com direito a voto da Companhia, neste ato, resolve: (i) Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta AGE em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º e 2º, da Lei das S.A. (ii) Alterar a 
composição da Diretoria e a forma de representação da Companhia, passando a Diretoria a ser composta por 01 
ou mais membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com amplos e gerais poderes para representar a 
Companhia, em conjunto ou isoladamente, perante quaisquer terceiros. (iii) Em razão do previsto no item 5.2 acima, 
alterar os §§1º, 2º e 4º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, bem como os artigos 14, 15, 16, 17, 20 e 21 
do mesmo instrumento, os quais passarão a viger com a seguinte nova redação: “Art. 13º. [...] §1º. A convocação 
da Assembleia Geral será feita por qualquer dos Diretores da Companhia, por meio de avisos publicados na imprensa 
ou por anúncios fixados em locais visíveis da Companhia, por e-mail ou qualquer meio eficaz de convocação. 
§2º. Além das hipóteses previstas em lei, a Assembleia Geral deverá ainda ser convocada por solicitação de qualquer 
acionista, ou por qualquer membro do Conselho Fiscal, se instalado, desde que o pedido seja devidamente 
fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. Cumpre à Diretoria convocar a Assembleia Geral para 
se realizar em até 8 dias após o recebimento de solicitação nesse sentido. §3º. [...] §4º. As Assembleias Gerais serão 
presididas por qualquer dos Diretores da Companhia ou pessoa por ele indicada, sendo escolhidos entre os acionistas 
e diretores presentes, um ou mais secretários. Art. 14 – A Companhia será administrada por uma Diretoria composta 
por 01 ou mais membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no país, com 
mandato de 03 anos, sendo permitida a reeleição. § Único. A Diretoria será composta por um Diretor Presidente e, 
caso haja a eleição de mais membros, por um ou mais Diretores sem Designação Específica. Art. 15 – O(s) Diretor(es) 
terá(ão) amplos poderes para representar a Companhia, podendo praticar todos e quaisquer atos necessários ou 
convenientes à administração, orientação e direção dos negócios sociais, podendo o(s) Diretor(es), em conjunto ou 
isoladamente, dentre outros poderes, (i) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, 
inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e/ou municipais; e (ii) representar a Companhia 
perante as instituições financeiras e praticar, em nome dela, os atos que forem necessários ao cumprimento do 
objeto social. Art. 16 – As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas, ao menos, por um 
Diretor; (b) vedar o substabelecimento; e (c) conter prazo de validade máximo de 12 meses. §1º - Os poderes 
conferidos a advogados para a defesa de direitos e interesses da Companhia em processos administrativos ou 
judiciais, e para despachantes aduaneiros no exercício da profissão deles, não necessitarão de prazo de validade, 
nem se submeterão a restrições de substabelecimento, e poderão ser outorgados por qualquer dos Diretores ou 
procurador devidamente constituído. §2º - O(s) Diretor(es), em conjunto ou isoladamente, poderá(-ão) nomear 
terceiros, mediante procuração por instrumento público, para a utilização e validação dos certificados digitais da 
Companhia. Art. 17 – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, o uso do 
nome empresarial em atos praticados pela Diretoria ou por quaisquer dos acionistas, administradores, procuradores 
e funcionários, que a envolverem em obrigações relativas a negócios e operações estranhos aos interesses e objetivos 
sociais, tais como fianças, avais ou quaisquer dos acionistas ou terceiros.” [...] “Art. 20 – O(s) Diretor(es) serão 
investidos em seu cargo mediante assinatura de termo de posse, no ato da eleição ou dentro dos 30 dias que se 
seguirem. Art. 21 – O(s) Diretor(es) e procuradores deverão exercer seus misteres sociais com diligência e probidade, 
obrigando-se a atuar sempre no interesse da Companhia, e a manter sigilo sobre os livros, documentos e negócios 
sociais.” (iv) Eleger o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida, RG 13.613.330-7, SSP/SP, CPF 942.893.797-53, 
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, pelo prazo de 3 anos a contar da presente data. 
O Diretor ora eleito, Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida, é investido em seu cargo mediante a assinatura 
do Termo de Posse disposto no Anexo I da presente ata, através do qual declara que: (i) não está impedido por lei 
especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, como previsto no art. 147, §1º, da Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada 
estabelecido pelo art. 147, §3º, da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do 
art. 147, §3º, I e II, da Lei das S.A. (v) Consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a integrar a presente 
ata como Anexo II. (vi) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das 
deliberações ora tomadas, bem como os registros e averbações necessários junto aos órgãos públicos competentes. 
6. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária, que foi 
aprovada pela acionista titular do capital social total e votante da Companhia. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri/SP, 19/01/2026. Mesa: Vivian Carneiro de Figueiredo - Presidente; Ana Cláudia Pinho 
Moura - Secretária. JUCESP - 106.824/26-0 em 05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF nº 06.347.409/0001-65 - NIRE 35.300.552.679 - Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada a presente Assembleia da SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”) 
no dia 24 de abril de 2026, às 08:45 horas, na Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Bairro Lapa, CEP 05038-090, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação 
exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, conforme se verifica a assinatura aposta no “Livro de 
Presença dos Acionistas”. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia, o Relatório da Administração e 
o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram 
publicados no jornal denominado “O Dia” na edição do dia 10 de março de 2026, nas páginas 17 a 24 da versão 
impressa e na versão digital. 4. Mesa: A reunião foi presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”), e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira 
(“Secretário”). 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) a tomada das contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia acompanhadas do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para 2026. 6. Deliberações: Dando 
início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de sumário e publicada com a 
omissão das assinaturas da única acionista da Companhia, conforme facultado pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das 
Sociedades por Ações, o que foi aprovado pela única acionista. Em seguida, após exame e discussões, a única acionista 
da Companhia deliberou sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, sem quaisquer restrições: (i) Aprovar as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração 
e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor 
de R$ 642.305.052,31 (seiscentos e quarenta e dois milhões, trezentos e cinco mil, cinquenta e dois reais e trinta e 
um centavos), da seguinte forma: a. 32.115.252,62 (trinta e dois milhões, cento e quinze mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e dois centavos), equivalente a 5% do lucro líquido da Companhia, para a composição da reserva 
legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedade por Ações; b. R$ 152.547.449,92 (cento e cinquenta e dois 
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) para 
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% do lucro líquido ajustado pelos item (i) acima, 
observado o disposto no item (ii).A abaixo; c. R$ 133.513.759,75 (cento e trinta e três milhões, quinhentos e treze 
mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) para pagamento de dividendos adicionais, 
observado o disposto abaixo no item (ii).A abaixo; R$ 324.128.590,02 (trezentos e vinte e quatro milhões, cento e 
vinte e oito mil, quinhentos e noventa reais e dois centavos) para a composição da reserva estatutária, prevista no 
Estatuto Social da Companhia. (ii).A. Os dividendos ora declarados serão pagos pela Companhia à vista até 31 de 
dezembro de 2026, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem qualquer correção monetária ou juros; 
(iii) Aprovar a remuneração global da administração da Companhia para o ano de 2026, a qual passará a ser de até 
R$ 10.715.477,30 (dez milhões, setecentos e quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos), não 
considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes 
sobre as remunerações fixa e variável. Restou ratificada a remuneração global da Administração da Companhia referente 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 11.824.217,90 (onze milhões, oitocentos 
e vinte e quatro mil, duzentos e dezessete reais e noventa centavos), não considerando os impactos das contribuições 
previdenciárias (INSS) suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. Esclareceu-se que 
a diferença entre o valor previsto e o realizado no referido exercício decorreu de ajustes contábeis relacionados ao 
reconhecimento da remuneração nas demonstrações financeiras da Companhia, no âmbito do grupo econômico ao qual 
pertencem os Administradores. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada 
e assinada pela acionista presente. Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: Daniel Cortes 
Siqueira. Acionista Presente: Grupo SBF S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 
que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 24 de abril de 2026. Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho - 
Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 212.685/26-0 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 24E3-67DC-08A5-A309.
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CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ/MF nº 58.337.218/0001-16 - NIRE 35.265.620.529
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E ATO DE TRANSFORMAÇÃO DA CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES

Pelo presente instrumento particular, as partes designadas abaixo: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Ró-
cio, nº 109, 2º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.178.600/0001-18, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.137.728, 
neste ato representada por seus Diretores, Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.105.080-67, e Celso Antonio Alves, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-
07, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na sede da 
representada, doravante denominada simplesmente “CYRELA”, única sócia da sociedade empresária limitada unipes-
soal denominada CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 58.337.218/0001-16, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.265.620.529, denominada 
simplesmente “Sociedade”. E, ainda, na qualidade de sócias ingressantes: CYRELA CRAVINA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.936.274/0001-25, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.238.901.181, neste ato represen-
tada por seus Administradores, Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves, acima qualifi cados, doravante de-
nominada simplesmente “CYRELA CRAVINA”; GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada 
unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Avenida Ari Vercellino, esquina com a Avenida An-
tonio Ângelo Amadio, nº 10, Portal Ville Jardins, CEP 18552-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.356.568/0001-10, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.133.010, neste ato representada por seu Administra-
dor, Paulo Roberto Guerin, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, engenheiro civil, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 9.504.410-3, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.028.158-89, e no CRECI/SP sob 
o nº 032391-F, residente e domiciliado na Cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, na Rua Conde de Azambuja, nº 441, 
Portal dos Bandeirantes, CEP 18540-608, doravante denominada simplesmente “GUERINI”; JOÃO ALFREDO SARTO-
RELLI, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
415.521 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.596.118-04, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de 
São Paulo, na Alameda dos Sabiás, nº 152, Portal dos Pássaros I, Pau D’Alho, CEP 18552-206, doravante denominado 
simplesmente “JOÃO”; e LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. (atual denominação de LEONSAR INCORPORA-
DORA - EIRELI), sociedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na 
Rua Seis de Setembro, nº 173, Sala D, Centro, CEP 18550-093, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.657.054/0001-67, com 
seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.600.976.326, neste ato representada por seu Administra-
dor, José Eduardo Sartorelli, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 6.934.651-3 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.555.288-15, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rigel, nº 227, Portal das Estrelas I, CEP 18555-300, doravante denominada simplesmente “LEONSAR”. Resol-
vem alterar o Contrato Social e transformar o tipo jurídico da Sociedade, conforme as deliberações a seguir: I. INTE-
GRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE: 1.1. A sócia CYRELA, titular de 10.000 (dez mil) quotas de 
emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), que perfazem o montante de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), informa que realizou a integralização da totalidade das referidas quotas em moeda corrente nacional. II. TRANS-
FERÊNCIA DE QUOTAS: 2.1. A sócia CYRELA, titular de 10.000 (dez mil) quotas de emissão da Sociedade, com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), que perfazem o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional, neste ato, retira-se da Sociedade e transfere, por venda e compra, a tota-
lidade de suas quotas da seguinte forma: (i) 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cinco) quotas são transferidas à 
CYRELA CRAVINA, que ora ingressa na Sociedade; (ii) 1.931 (mil, novecentas e trinta e uma) quotas são transfridas à 
GUERINI, que ora ingressa na Sociedade; (iii) 252 (duzentas e cinquenta e duas) quotas são transferidas ao JOÃO, que 
ora ingressa na Sociedade; e (iv) 262 (duzentas e sessenta e duas) quotas são transferidas à LEONSAR, que ora ingres-
sa na Sociedade. 2.2. Em virtude do disposto acima, a Sociedade deixa de se enquadrar no tipo jurídico de sociedade 
empresária limitada unipessoal. 2.3. Desse modo, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a 
seguinte redação: CLÁUSULA 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas, com valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, distribuídas entre os Sócios da seguinte forma: SÓCIOS - QUOTAS - VALOR (R$) - PART. (%): Cyre-
la Cravina Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 7.555 - R$ 7.555,00 - 75,55%; Guerini Planejamentos Ltda. - 1.931 - R$ 
1.931,00 - 19,31%; João Alfredo Sartorelli - 252 - R$ 252,00 - 2,52%; Leonsar Incorporadora - Ltda. - 262 - R$ 262,00 - 
2,62%; TOTAL - 10.000 - R$ 10.000,00 - 100,00%. Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada Sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social da Sociedade, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil. Parágrafo Segundo. As quotas da Sociedade são indivisíveis e cada uma delas 
confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Parágrafo Terceiro. As quotas da Sociedade não 
poderão ser oneradas, salvo mediante concordância de todos os Sócios. III. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 
DA SOCIEDADE: 3.1. Os Sócios CYRELA CRAVINA, GUERINI, JOÃO e LEONSAR decidem aprovar a transformação 
do tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fecha-
do, com descontinuidade dos negócios sociais, alterando seu objeto social para a participação em outras sociedades, 
simples ou empresárias, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. 3.2. Em decorrência da transformação, o ca-
pital social da Sociedade é alterado/convertido de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com 
direito a voto, distribuídas entre os Acionistas da forma abaixo e de acordo com os Boletins de Subscrição anexos a este 
instrumento como ANEXO I: ACIONISTAS - AÇÕES - PART. (%): Cyrela Cravina Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
- 7.555 - 75,55%; Guerini Planejamentos Ltda. - 1.931 - 19,31%; João Alfredo Sartorelli - 252 - 2,52%; Leonsar Incorpo-
radora - Ltda. - 262 - 2,62%; TOTAL - 10.000 - 100%. 3.3. Adicionalmente, ainda em virtude da transformação do tipo 
jurídico ora operada, os Acionistas decidem o quanto segue: 3.3.1. Aprovar a alteração do nome empresarial da Socie-
dade de “CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.” para “CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS S.A.” (doravante denominada “Companhia”). 3.3.2. A administração da Companhia será exercida por uma 
Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B. Os Acionistas deci-
dem reconduzir os até então Administradores da Sociedade aos cargos de Diretores da Companhia, conforme disposto 
a seguir: GRUPO A: 1. MIGUEL MAIA MICKELBERG, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 
3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; 2. CELSO ANTONIO ALVES, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e 3. RAFAELLA NO-
GUEIRA DE CARVALHO CORTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portador da 
cédula de identidade RG nº 11.983.008-1 IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 091.010.217-10, residente e domiciliada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - par-
te, Vila Olímpia, CEP 04552-000. GRUPO B: 1. PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, brasileiro, casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.180 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 294.353.678-44, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endere-
ço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e 2. FELIPE RUSSO DE 
ALMEIDA CUNHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.587.907-4 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.832.937-97, residente e domiciliado na Cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000. 3.3.2.1. Os Diretores ora eleitos: (a) terão prazo de mandato válido por 3 (três) anos conta-
dos a partir da presente data, estendendo-se até a posse dos novos Diretores; (b) foram empossados em seus cargos 
mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse e Desimpedimento (“ANEXO II a VI”), que fi ca arquivado na sede 
da Companhia, nos termos do Artigo 149 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo declarado sob as penas da lei que 
não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, §1º, da Lei das S.A. 3.3.3. Aprovar o Estatuto Social 
da Companhia, o qual segue anexo ao presente instrumento para todos os efeitos legais, na forma do ANEXO VII, ten-
do sido rubricado pelos agora Acionistas. 3.4. E, por fi m, os Acionistas autorizam os administradores a praticar todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações propostas e ora aprovadas. ASSINATURA ELETRÔNICA. As partes re-
conhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e efi cácia do presente instrumento e seus termos, nos mol-
des do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como ex-
pressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de autoria das par-
tes signatárias deste instrumento por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos va-
lidos emitidos ou não pela ICP-Brasil, nos termos da Lei nº 14.063/2020, e ainda com a devida aprovação do Departa-
mento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Instrução Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao 
texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. Isto posto, as partes assinam o presente instrumento particular eletronica-
mente. São Paulo/SP, 26 de novembro de 2025. Sócia Retirante: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES - Miguel Maia Mickelberg - Diretor, Celso Antonio Alves - Diretor. Sócios Ingressantes/Acionistas: 
CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Miguel Maia Mickelberg - Administrador, Celso 
Antonio Alves - Administrador; GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - Paulo Roberto Guerin - Administrador; JOÃO AL-
FREDO SARTORELLI; LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. - José Eduardo Sartorelli - Administrador. Diretores do 
Grupo A: MIGUEL MAIA MICKELBERG, CELSO ANTONIO ALVES, RAFAELLA NOGUEIRA DE CARVALHO COR-
TI. Diretores do Grupo B: PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA. Visto do 
Advogado: Nome: Ariádiny Albuquerque de Joani - OAB: 435.018 OAB/SP - CPF: 428.776.488-93. JUCESP NIRE 
3530069322-1 e registro nº 183.809/26-9 em 04.05.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO: DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 1/2025 
Única Via. Boletim de subscrição de ações emitidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 
04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: 
CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 
04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.936.274/0001-25, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o 
NIRE 35.238.901.181. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor 
Subscrito: 7.555 Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 7.555,00 (sete mil, qui-
nhentos e cinquenta e cinco reais). FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: As 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cin-
co) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 7.555,00 (sete 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais), mediante a conversão de 7.555 (sete mil, quinhentas e cinquenta e cinco) quo-
tas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no capital social Companhia antes 

de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, estar de acordo com as condi-
ções expressas no presente Boletim de Subscrição.CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
- Subscritora, Por: Miguel Maia Mickelberg - Cargo: Administrador, - Por: Celso Antonio Alves - Cargo: Administrador.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 2/2025 Única Via:  Boletim de subscrição de ações 
emitidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA., so-
ciedade empresária limitada unipessoal, com sede na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Avenida Ari Vercellino, 
esquina com a Avenida Antonio Ângelo Amadio, nº 10, Portal Ville Jardins, CEP 18552-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.356.568/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.133.010. AÇÕES ORDINÁ-
RIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 1.931 Ações Ordinárias, Nomina-
tivas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 1.931,00 (mil, novecentos e trinta e um reais). FORMA DE INTEGRA-
LIZAÇÃO: As 1.931 (mil, novecentas e trinta e uma) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integrali-
zadas, nesta data, no valor total de R$ 1.931,00 (mil, novecentos e trinta e um reais), mediante a conversão de 1.931 (mil, 
novecentas e trinta e uma) quotas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no 
capital social Companhia antes de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, 
estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição.GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - 
Subscritora - Por: Paulo Roberto Guerin - Cargo: Administrador.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 3/2025 Única Via: Boletim de subscrição de ações emi-
tidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR: JOÃO ALFREDO SARTORELLI, brasileiro, 
casado sob o regime da separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 415.521 SSP/MA, inscri-
to no CPF/MF sob o nº 749.596.118-04, residente e domiciliado na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Alameda 
dos Sabiás, nº 152, Portal dos Pássaros I, Pau D’Alho, CEP 18552-206. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantida-
de de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 252 Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 
(um real) - R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais). FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: As 252 (duzentas e cinquen-
ta e duas) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal são integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 252,00 
(duzentos e cinquenta e dois reais), mediante a conversão de 252 (duzentas e cinquenta e duas) quotas, totalmente inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, detidas pelo subscritor no capital social Companhia antes de sua transformação 
em sociedade por ações. O subscritor declara, para todos os fi ns, estar de acordo com as condições expressas no presen-
te Boletim de Subscrição. JOÃO ALFREDO SARTORELLI - Subscritor.
DATA: 26/11/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 4/2025 Única Via: Boletim de subscrição de ações emi-
tidas pela CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
58.337.218/0001-16 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. 
(atual denominação de LEONSAR INCORPORADORA - EIRELI), sociedade empresária limitada unipessoal, com sede 
na Cidade de Boituva, Estado de São Paulo, na Rua Seis de Setembro, nº 173, Sala D, Centro, CEP 18550-093, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.657.054/0001-67, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.600.976.326. 
AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito: 262 Ações Or-
dinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal - R$ 1,00 (um real) - R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais). FORMA 
DE INTEGRALIZAÇÃO: As 262 (duzentas e sessenta e duas) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal, são 
integralizadas, nesta data, no valor total de R$ 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais), mediante a conversão de 262 
(duzentas e sessenta e duas) quotas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, detidas pela subscritora no 
capital social Companhia antes de sua transformação em sociedade por ações. A subscritora declara, para todos os fi ns, 
estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição.LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. 
- Subscritora - Por: José Eduardo Sartorelli - Cargo: Administrador.
ANEXO VII - ESTATUTO SOCIAL DA CBR 230 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CAPÍTULO I - Nome, 
Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª. A companhia operará sob a denominação CBR 230 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. (“Companhia”) e será regida de acordo com as disposições do presente Estatuto Social, pela Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª. A Compa-
nhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, Vila Olím-
pia, CEP 04552-000, podendo abrir fi liais, agências, escritórios, sucursais em qualquer parte do território nacional, por meio 
de deliberação dos acionistas. Cláusula 3ª. A Companhia tem por objetivo social a participação em outras sociedades, 
simples ou empresárias, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista. Cláusula 4ª. A Companhia tem prazo inde-
terminado de duração. CAPÍTULO II - Capital Social: Cláusula 5ª. O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único. Cada 
ação ordinária confere ao seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO III - Assem-
bleia Geral: Cláusula 6ª. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, reunindo-se, ainda, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei e em observância às disposições do 
Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada re-
gular a Assembleia Geral a que comparecerem ou manifestarem-se todos os acionistas, inclusive por meio de conferência 
telefônica, desde que uma confi rmação por escrito do voto seja enviada à sede da Companhia, na mesma data da realiza-
ção da Assembleia Geral, através de correspondência com aviso de recebimento ou correio eletrônico. Parágrafo Tercei-
ro. A Assembleia será instalada e presidida de acordo com as disposições do Acordo de Acionistas. Cláusula 7ª. As deli-
berações em Assembleia Geral da Companhia serão tomadas por votos de acionistas que representem a maioria do capi-
tal social da Companhia, ressalvadas as hipóteses em que a legislação vigente, o presente Estatuto Social e/ou o Acordo de 
Acionistas prever quórum superior obrigatório. Parágrafo Único. As deliberações e a prática dos atos a seguir enumera-
dos deverão ser aprovadas por votos de Acionistas que representem, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social 
da Companhia: (a) redução do capital social da Companhia e/ou de suas controladas; (b) aprovação das contas e destina-
ção dos lucros apurados pela Companhia e/ou por suas controladas de forma diversa ao previsto no presente Estatuto So-
cial e/ou no Acordo de Acionistas; (c) fusão, cisão ou incorporação envolvendo da Companhia e/ou suas controladas; (d) 
transformação do tipo societário da Companhia e/ou de suas controladas; (e) emissão de debêntures, bônus de subscrição 
ou partes benefi ciárias pela Companhia e/ou por suas controladas; (f) dissolução, liquidação ou extinção da Companhia e/
ou de suas controladas; (g) aquisição, alienação, locação, cessão do direito de uso ou oneração de imóveis pela Compa-
nhia e/ou por suas controladas, o que não inclui ou restringe, todavia, a venda de lotes do empreendimento imobiliário a 
ser desenvolvido pela Companhia (“Empreendimento”) aos respectivos adquirentes, e/ou a oneração de lotes para fi ns ga-
rantia de execução do Empreendimento e/ou para obtenção de fi nanciamento relacionado ao desenvolvimento do Em-
preendimento; (h) aprovação da outorga de quaisquer garantias pela Companhia e/ou por suas controladas, exceto se no 
âmbito do desenvolvimento e execução do Empreendimento; (i) contratação de empréstimos ou fi nanciamentos pela 
Companhia e/ou por suas controladas, independentemente do valor envolvido, salvo aqueles especifi camente relacionados 
ao desenvolvimento do Empreendimento; e (j) autorização para requerer a falência da Companhia e/ou de suas controla-
das ou, ainda, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou de suas controladas. CAPÍTULO IV - Administra-
ção: Cláusula 8ª. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, designados 
apenas Diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assem-
bleia Geral, com mandato unifi cado válido por 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A representa-
ção da Companhia será realizada sempre em conjunto de 2 (dois) diretores, sendo necessariamente: (i) 2 (dois) diretores 
do “GRUPO A”, independentemente da ordem de nomeação; ou (ii) 1 (um) diretor do “GRUPO A” em conjunto com 1 
(um) diretor do “GRUPO B”. Parágrafo Segundo. A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de 
Termo de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro. Mesmo após o término 
do prazo do mandato, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e posse dos novos membros. Pa-
rágrafo Quarto. A representação da Companhia, exclusivamente para efeito de aquisição, renovação e/ou cancelamen-
to do certifi cado digital, em especial a chave ICP-Brasil e suas variações, será exercida através da assinatura especifi camen-
te de 1 (um) dos diretores do GRUPO A, independentemente da ordem de nomeação. Cláusula 9ª. Os diretores serão in-
vestidos de todos os poderes de gerência e representação da Companhia, inclusive perante todos e quaisquer órgãos go-
vernamentais, tais como a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da Fazenda do Estado, o Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS, a autoridade fi scal municipal, entre outros, a fi m de assegurar o pleno desempenho de suas funções, sen-
do que, entretanto, os aludidos poderes deverão ser exercidos de acordo com as disposições do presente Estatuto Social e 
as disposições legais aplicáveis. Cláusula 10. As outorgas de procurações para representação da COMPANHIA, seja no 
âmbito fi nanceiro, comercial ou judicial, deverão ser outorgadas observando o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 8º 
6.2 acima, especifi cando-se no instrumento de mandato os atos e operações que poderão praticar, com prazo não superior 
a 1 (um) ano, ressalvados aqueles conferidos a título judicial. Parágrafo Único. Os atos de representação quotidiana da 
Companhia perante repartições públicas ou órgãos da administração pública que não acarretem obrigações para a Com-
panhia poderão ser assinados individualmente por um diretor ou por um procurador, também individualmente. CAPÍTU-
LO V - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Cláusula 11. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício social, serão elaboradas as de-
monstrações fi nanceiras previstas em lei. Cláusula 12. Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuí-
zos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, sendo que o lucro rema-
nescente terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal, que não excederá de 
20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 1% (um por cento) do lucro líquido anual ajustado será destinado ao pagamen-
to de um dividendo obrigatório, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei 6.404/76; e (iii) o saldo que se verifi car, depois 
das deduções acima, será distribuído aos acionistas na forma de dividendos, observadas as disposições do Acordo de Acio-
nistas. Cláusula 13. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar divi-
dendos à conta de lucros apurados nesses balanços, sempre em observância à política de dividendos da Companhia. CA-
PÍTULO VI - Liquidação: Cláusula 14. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, sendo dispensada a 
instalação do Conselho Fiscal. CAPÍTULO VII - Acordo de Acionistas: Cláusula 15. A Companhia encontra-se sujeita 
às disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas (“Acordo de Acionistas”), bem como à política de dividendos cons-
tante do Acordo de Acionistas, o qual se encontra arquivado na sede da Companhia, nos termos da lei. Parágrafo Pri-
meiro. Quaisquer alterações, modifi cações, aditamentos e/ou a celebração de novos acordos de acionistas da Companhia 
deverão ser arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. Na hipótese de confl ito ou incompatibilidade en-
tre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão as disposições do 
Acordo de Acionistas. CAPÍTULO VIII - Foro de Eleição: Cláusula 16. Para todas as questões oriundas deste Estatuto 
Social fi ca, desde já, eleito Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Acionistas: CYRELA CRAVINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - Miguel Maia Mic-
kelberg - Administrador,  Celso Antonio Alves - Administrador, GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - Paulo Roberto Gue-
rin - Administrador, JOÃO ALFREDO SARTORELLI, LEONSAR INCORPORADORA - LTDA. - José Eduardo Sartorelli - 
Administrador. Visto do Advogado: Nome: Ariádiny Albuquerque de Joani - OAB: 435.018 OAB/SP - CPF: 428.776.488-93.

Fisia Comércio de Produtos Esportivos S.A.
CNPJ/MF nº 59.546.515/0001-34 - NIRE 35.300.607.341 - Companhia Aberta

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 24 de Abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de abril de 2026, às 08:30 horas, na sede social da Fisia Comércio de 
Produtos Esportivos S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 
andares 1º e 3º, Pinheiros, CEP 05425-902, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação exigidas no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, conforme 
se verifica a assinatura aposta no “Livro de Presença dos Acionistas”. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da 
Companhia, o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal denominado “O Dia” na edição do dia 10 de março 
de 2026, nas páginas 25 a 30 da versão impressa e na versão digital. 4. Mesa: A reunião foi presidida pelo Presidente 
do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”), e secretariada pelo 
Sr. Daniel Cortes Siqueira (“Secretário”). 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) a tomada das contas 
dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da administração da Companhia para 2026. 
6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de 
sumário e publicada com a omissão das assinaturas da única acionista da Companhia, conforme facultado pelo artigo 
130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, o que foi aprovado pela única acionista. Em seguida, após exame e 
discussões, a única acionista da Companhia deliberou sobre os itens constantes da Ordem do Dia e decidiu, sem 
quaisquer restrições: (i) Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 449.798.051,70 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, setecentos e 
noventa e oito mil, cinquenta e um reais e setenta centavos), da seguinte forma: a. R$ 22.489.902,59 (vinte e dois 
milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e dois reais e cinquenta e nove centavos), equivalente a 5% 
do lucro líquido da Companhia, para a composição da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedade por 
Ações; b. R$ 69.032.022,93 (sessenta e nove milhões, trinta e dois mil, vinte e dois reais e noventa e três centavos) 
para o pagamento de juros sobre capital próprio, conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia 
em reuniões realizadas em (a) 08 de agosto de 2025, que declarou e distribuiu R$ 44.680.360,67 (quarenta e quatro 
milhões, seiscentos e oitenta mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos), integralmente pagos em 11 
de agosto de 2025 e (b) 09 de maio de 2025, que declarou e distribuiu R$ 24.351.662,26 (vinte e quatro milhões, 
trezentos e cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), integralmente pagos em 13 
de maio de 2025, observado o disposto no item (ii).A abaixo. c. R$ 286.061.209,67 (duzentos e oitenta e seis milhões, 
sessenta e um mil, duzentos e nove reais e sessenta e sete centavos) para pagamento de dividendos adicionais, 
observado o disposto no item abaixo (ii).B abaixo; e d. R$ 72.214.916,51 (setenta e dois milhões, duzentos e quatorze 
mil, novecentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos) para a composição da reserva estatutária, prevista no 
Estatuto Social da Companhia. (ii).A. Restou consignado que, tendo em vista a destinação do lucro líquido prevista no 
item (ii) acima, o montante pago a título de juros sobre capital próprio foi imputado ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório, nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia. (ii).B. Os dividendos ora declarados serão pagos 
pela Companhia à vista até 31 de dezembro de 2026, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem 
qualquer correção monetária ou juros. (iii) Aprovar a remuneração global da administração da Companhia para o ano 
de 2026, a qual passará a ser de até R$ 8.780.814,87 (oito milhões, setecentos e oitenta mil, oitocentos e quatorze 
reais e oitenta e sete centavos), não considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) a serem 
suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. Restou ratificada a remuneração global 
da Administração da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no montante de 
R$ 10.883.197,60 (dez milhões, oitocentos e oitenta e três mil, cento e noventa e sete reais e sessenta centavos), não 
considerando os impactos das contribuições previdenciárias (INSS) suportadas pela Companhia, incidentes sobre as 
remunerações fixa e variável. Esclareceu-se que a diferença entre o valor previsto e o realizado no referido exercício 
decorreu de ajustes contábeis relacionados ao reconhecimento da remuneração nas demonstrações financeiras da 
Companhia, no âmbito do grupo econômico ao qual pertencem os Administradores. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente 
ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada e assinada pela acionista presente. Mesa: Presidente: Sebastião 
Vicente Bomfim Filho; Secretário: Daniel Cortes Siqueira. Acionista Presente: SBF Comércio de Produtos Esportivos S.A. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. 
São Paulo, 24 de abril de 2026. Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho - Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. 
JUCESP nº 212.885/26-1 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pinheiro Machado 
Participações S.A.

CNPJ/MF nº 07.560.307/0001-96 - NIRE 35.3.0055672.1
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2026, às 10:00 horas, na sede 
social da Pinheiro Machado Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. 
2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, também, nos termos do 
§ 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da administração, Sr. Eduardo Costa de Almeida. 
4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Costa de Almeida e 
secretariados pela Sra. Dandara Felicio Souza, nos termos do artigo 10 do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram sanada a falta de publicação dos anúncios de 
“Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no artigo 133 da Lei das S.A. O relatório da administração e 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2025 não 
foram publicados, tendo em vista que a receita bruta anual da Companhia é inferior ao estabelecido no 
artigo 294, inciso III da Lei das S.A. e seu parágrafo 5º, e na Portaria ME n° 12.071, de 07 de outubro de 
2021. Não obstante, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025 foram devidamente divulgadas na Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, nos termos da legislação aplicável. As demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 integram 
a presente ata como seu Anexo I. 6. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados 
os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar a respeito do 
seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a distribuição de 
dividendos; (iii) consignar a data de pagamento dos dividendos aos acionistas; (iv) deliberar sobre a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia; (v) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia; e (vi) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2026. 7. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata desta 
assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º 
da Lei das S.A. Após, instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos previstos no artigo 
133 da Lei das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 
da Lei das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e os respectivos 
documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou 
ressalvas: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, conforme a proposta da administração, no valor de R$ 41.502.370,18 (quarenta e um milhões, 
quinhentos e dois mil, trezentos e setenta reais e dezoito centavos), da seguinte forma: (a) R$ 1.037.145,47 
(um milhão, trinta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), correspondentes 
a 2,5% (dois e meio por cento) do lucro líquido do exercício, destinados à formação da reserva legal até 
o limite de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, nos termos do artigo 193 da Lei das 
S.A., pelo qual deixa de constituir os 5% (cinco por cento) previsto em lei a fim de não exceder o montante 
de tal reserva; (b) R$ 10.116.306,18 (dez milhões, cento e dezesseis mil, trezentos e seis reais e dezoito 
centavos), a título de dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos 
do disposto no artigo 202 da Lei das S.A. e do artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, sem retenção 
de imposto de renda na fonte, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.249/95, os quais já foram pagos aos 
acionistas, por meio das distribuições de dividendos intercalares deliberadas nas Assembleias Gerais 
Extraordinárias realizadas em 06 de junho de 2025, 25 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025; 
(c) R$ 19.591.692,65 (dezenove milhões, quinhentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e sessenta e cinco centavos) a título de dividendos adicionais, que já foram pagos aos acionistas, 
por meio das distribuições de dividendos intercalares deliberadas nas Assembleias Gerais Extraordinárias 
realizadas em 25 de setembro de 2025 e 19 de dezembro de 2025; (d) R$ 10.757.225,88 (dez milhões, 
setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) destinados à 
conta de Reserva de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. (iii) Ato contínuo, 
aprovar a distribuição dos dividendos adicionais aos acionistas, a título da conta de Reserva de Retenção 
de Lucros nos termos do item (ii) (d) acima, no valor total de R$ 10.757.225,88 (dez milhões, setecentos 
e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos). O pagamento será 
realizado às acionistas da Companhia, em conformidade com a regra estabelecida no Estatuto Social da 
Companhia, na proporção de R$ 6.454.335,53 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
trezentas e trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos) à acionista Auren Energia S.A. e 
R$ 4.302.890,35 (quatro milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e cinco 
centavos) à acionista Votorantim Cimentos S.A., em moeda corrente nacional, até o dia 31 de dezembro 
de 2026; (iv) Consignar que os dividendos intercalares mencionados nos termos dos itens (ii) (b) e 
(c) acima foram creditados aos acionistas na data de suas respectivas declarações e pagos em 18 de 
junho de 2025, 15 de outubro de 2025 e 26 de dezembro de 2025; (v) Aprovar a reeleição dos membros 
da Diretoria da Companhia para um mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027 e se realizará até 30 de abril de 
2028, devendo os eleitos permanecerem em seus cargos e seu mandato se estender até a investidura 
de seus substitutos, nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das S.A. e artigo 18 do Estatuto Social da 
Companhia, a saber: (1) Osvaldo Ayres Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o 
cargo de Diretor Presidente; (2) Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o cargo de 
Diretor-Financeiro; e (3) Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de 
Carvalho, nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006, para o 
cargo de Diretor Sem Designação Específica. Os Diretores ora eleitos (i) renunciam a qualquer 
remuneração pelo exercício da administração da Companhia; (ii) declaram, para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que não estão impedidos e nem condenados por lei especial, e/ou se encontram sob efeito 
de condenação a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a funções, empregos 
e/ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade, ou qualquer outro crime 
que os impeça de exercer atividades mercantis, bem como, nos termos do disposto no parágrafo 2º do 
artigo 149 da Lei das S.A. e no parágrafo 4º do artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02, receberão as 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de gestão no endereço 
supracitado, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no endereço ora indicado, o qual 
somente poderá ser alterado mediante comunicação à Companhia; (vi) Aprovar a dispensa da instalação 
do Conselho Fiscal para o exercício social de 2026; e (vii) Deliberar que os administradores da 
Companhia não receberão remuneração referente ao exercício social de 2026. Ficam autorizados os 
representantes legais da Companhia, na forma de seu Estatuto Social, a assinar todos os documentos 
necessários à efetivação do quanto acima deliberado. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas 
presentes, a saber: Sr. Eduardo Costa de Almeida - Presidente da Mesa; Sra. Dandara Felicio de 
Souza - Secretária da Mesa; Acionistas presentes: Votorantim Cimentos S.A. - por seus Diretores, 
Srs. Antonio Miguel Sousa Pelicano e Hugo Sogayar Armelin; Auren Energia S.A. - por seus Diretores, 
Srs. Daniel Marrocos Camposilvan e Mateus Gomes Ferreira. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada 
em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de março de 2026. Dandara Felicio de Souza - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 210.662/26-8 em 07/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 24E3-67DC-08A5-A309.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

23/05/2026

Grupo SBF S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 - NIRE 35.300.390.458
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2026

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de abril de 2026, às 09:00h, de modo exclusivamente digital, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio da 
plataforma eletrônica Ten Meetings (“Plataforma”), sendo considerada realizada na sede social da Grupo SBF S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, Edifício Birmann, nº 7.221, 3º andar, sala Paris, Pinheiros, CEP 05.425-902. 2. Convocação: Edital de primeira convocação publicado no 
jornal denominado “O Dia”, na edição dos dias 24, 25 e 26 de março de 2026, nas páginas 11, 10 e 4, respectivamente, da versão impressa, e na digital, conforme disposto no artigo 
124 da Lei das Sociedades por Ações. 3. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia, o Relatório da Administração, o Relatório dos Auditores Independentes e o 
Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal denominado “O Dia”, na edição 
do dia 10 de março de 2026, nas páginas 7 a 16. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram 
disponibilizados aos acionistas tempestivamente na sede social da Companhia, na página de relação com investidores da Companhia (ri.grupo@bf.com.br), no site da CVM 
(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no site da B3 (www.b3.com). 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: (i) a tomada das contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do 
Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da remuneração global da 
administração da Companhia para 2026. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para atualizar o capital social da 
Companhia, refletindo no mesmo os aumentos de capital que foram aprovados pelo Conselho de Administração dentro do limite do capital autorizado da Companhia, bem como a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Presença: Nos termos da Resolução CVM 81, esta Assembleia foi realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma. 
Nesse sentido, compareceram, de forma virtual, em primeira convocação, na Assembleia Geral Ordinária, acionistas titulares de ações representativas de 54,82% do capital social da 
Companhia e, na Assembleia Geral Extraordinária, acionistas titulares de ações representativas de 54,82% do capital social da Companhia, conforme constam dos logins realizados 
na Plataforma e mapa de votação sintético consolidado disponibilizado pela Companhia em 23 de abril de 2026, preparado de acordo com os boletins de voto à distância válidos 
recebidos por meio da Central Depositária da B3, pela Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade de escrituradora das ações da Companhia, e diretamente pela Companhia, nos 
termos da Resolução CVM 81. Estiveram à disposição dos acionistas o Sr. José Luís Magalhães Salazar, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, o Sr. Luiz 
Alberto Quinta, membro do Comité de Auditoria da Companhia e o representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, empresa responsável pela auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, Sr. Rodrigo Marcatti. 6. Instalação: na Assembleia Geral Ordinária: verificada a presença de 
acionistas representando mais de 1/4 (um quarto) do capital social da Companhia, a Assembleia Geral Ordinária foi instalada; e na Assembleia Geral Extraordinária: verificada a 
presença de acionistas representando menos de 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia, a Assembleia Geral Extraordinária não foi instalada e deverá ser objeto de segunda 
convocação na forma da Lei das Sociedades por Ações. 7. Mesa: Presidida pelo Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Daniel Cortes Siqueira 
(“Secretário”). 8. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Secretário esclareceu que a presente ata será lavrada na forma de sumário e publicada com a omissão das assinaturas 
dos acionistas, conforme facultado pelo artigo 130, §§1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações, sendo também proposta e aprovada pela unanimidade dos acionistas presentes a 
dispensa da leitura: (i) do Edital de Convocação; (ii) da Proposta da Administração; (iii) das demonstrações financeiras, do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores 
Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de Auditoria; e (iv) do Mapa Sintético Consolidado. Em seguida, os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações: 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, com 104.685.658 votos favoráveis, 2.000 votos contrários e 21.538.116 abstenções, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido do Comité de 
Auditoria, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) Aprovar, com 126.223.100 votos favoráveis, 2.000 votos contrários e 674 abstenções, a destinação 
do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 328.062.369,11 (trezentos e vinte e oito milhões, sessenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e nove reais e onze centavos), da seguinte forma: a. R$ 16.403.118,46 (dezesseis milhões, quatrocentos e três mil, cento e dezoito reais e quarenta e seis centavos) para 
a composição da reserva legal, nos termos do artigo 26 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 193 da Lei das Sociedade por Ações; b. R$ 77.914.812,66 (setenta e sete milhões, 
novecentos e quatorze mil, oitocentos e doze reais e sessenta e seis centavos) para pagamento de dividendos mínimos obrigatórios, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado pelos item (a) acima, observados os itens (ii).A a (ii).C abaixo; c. R$ 47.085.187,34 (quarenta e sete milhões, oitenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais 
e trinta e quatro centavos) para pagamento de dividendos adicionais, observados os itens (ii).A a (ii).C abaixo; d. R$ 186.659.250,65 (cento e oitenta e seis milhões, seiscentos e 
cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos) para Reserva Estatutária, prevista no Estatuto Social da Companhia. (ii).A. A distribuição da quantia 
total de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) corresponde ao valor de R$ 0,54285111913 por ação. (ii).B. Farão jus aos dividendos ora declarados aqueles 
que forem acionistas da Companhia ao final do pregão nesta data (data de corte). Dessa forma, a partir de 27 de abril de 2026 (inclusive), as ações da Companhia serão negociadas 
“ex-dividendos”. (ii).C. Os dividendos ora declarados serão pagos pela Companhia à vista até 31 de dezembro de 2026 aos acionistas titulares de ações da Companhia, nos termos 
do item (ii).A e (ii).B acima, conforme data a ser fixada pela Diretoria da Companhia, sem atualização monetária ou incidência de juros entre a presente data e a data de efetivo 
pagamento dos dividendos declarados. O pagamento dos dividendos ora declarados observará os procedimentos da instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das 
ações de emissão da Companhia, conforme informações de aviso aos acionistas a ser divulgado oportunamente pela Companhia. (iii) Aprovar, com 101.221.297 votos favoráveis, 
4.306.194 votos contrários e 20.698.283 abstenções, a remuneração global da administração da Companhia para o ano de 2026, a qual passará a ser de até R$ 38.959.427,53 (trinta 
e oito milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos), não considerando os impactos das contribuições previdenciárias 
(INSS) a serem suportadas pela Companhia, incidentes sobre as remunerações fixa e variável. (iv) Consignar que acionistas detentores de ações representativas de 1,82% do capital 
social da Companhia solicitaram a instalação do Conselho Fiscal. Tendo em vista o não atendimento do percentual mínimo previsto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o órgão não foi instalado para o exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Não tendo sido atingido quórum de instalação para a Assembleia Geral Extraordinária, será realizada segunda convocação na forma da Lei das 
Sociedades por Ações. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, que, após lida, foi aprovada e 
assinada por todos os presentes, tendo o Sr. Presidente declarado encerrada a Assembleia. O registro da presença dos acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas 
foi realizado mediante assinatura dos membros da Mesa, na forma da regulamentação aplicável. Mesa: Presidente: Sebastião Vicente Bomfim Filho, e Secretário: Daniel Cortes 
Siqueira. Representante da Administração: Sr. Daniel Cortes Siqueira, Diretor Jurídico e de Compliance da Companhia. Representante da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes: Sr. Rodrigo Marcatti. Acionistas: AGO: Por meio da Plataforma: Sebastião Vicente Bomfim Filho, Rizza Furletti Bomfim, Lucas Mota Bomfim, Larissa Furletti Bomfim; 
Representados por Sebastião Vicente Bomfim Filho: Marlene de Melo Bomfim Moreira, Miralda de Melo Bomfim Machado Mourão, Isabel Maria de Melo Bomfim, João Bomfim 
Sobrinho; Representados por Daniel de Miranda Facó: Andpar Participações e Empreendimentos Ltda., Pacipar Participações S.A.; Representados por Anderson Carlos Koch: STICHTING 
JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ, ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ HEDGE PLUS MULTIMERCADO 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL RESPONSABILIDADE LIMITADA, MONEDA LUXEMBOURG SICAV - LATIN AMERICA SMALL 
CAP FUND, ITAÚ HEDGE MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ VQL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL - RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ JANEIRO ONZE MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ JANEIRO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ 
MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, PRIVILEGE, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA; Por meio de boletim de voto à distância: EVC FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO MULTIMERCADO CAPRI PREV FIFE RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS SISTEMÁTICO NAXOS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO MALDIVAS LONG SHORT RESPONSABILIDADE LIMITADA, QUANTITAS FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES MONTECRISTO RESPONSABILIDADE LIMITADA, NORGES BANK, MATTHEWS ASIA SMALL COMPANIES FUND, ABS DIRECT EQUITY FUND LLC, 
VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND, ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS, EMER MKTS CORE EQ PORT 
DFA INVEST DIMENS GROU, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II, ACADIAN EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND LLC, UI BVK KAPITALVERWALTUN. 
MBH ON BEHALF OF BAYVK A2-FONDS, ARROWSTREET (DELAWARE) CUSTOM ALPHA EXTENSION FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, RAM (LUX) 
SYSTEMATIC FUNDS, THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD, DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND, ACADIAN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST, ACADIAN 
EMERGING MARKETS EQUITY II FUND, LLC, LOCKHEED MARTIN CORP DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST, FIRST TRUST EMERGING MARKETS SMALL CAP ALPHADEX FUND, 
FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC A E M FUND, ARROWSTREET CAPITAL EXETER FUND LIMITED, TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS, PEOPLE S 
BANK OF CHINA, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, POLICE AND FIREMEN’S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERS, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT 
T INTL STK MKT INDEX T, ARCA INVESTMENTS - GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND, MGI FUNDS 
PLC, CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, GOVERNMENT PENSION FUND, MATTHEWS ASIA FUNDS - EMERGING MARKETS DISCOVERY F, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-
AVANTIS EMERGING MARKET, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, STATE STREET G. A. L. SICAV - S. S. E. M. S. C. ESG S.E. F., ACADIAN GL ALLCTRY EXCHINA EQ DYN EXT 
MASTER FUND, VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF, CC AND L Q 140-40 FUND, CC&L MULTI-STRATEGY FUND, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, BEST 
INVESTMENT CORPORATION, LOCKHEED MARTIN CORP MASTER RETIREMENT TRUST, ARROWSTREET EAFE ALPHA EXTENSION TRUST FUND, CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND, VIRGINIA 
RETIREMENT SYSTEM, ACADIAN GLOBAL MARKET NEUTRAL FUND, LLC, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS, ACADIAN ALL COUNTRY 
WORLD EX US FUND, CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, CC&L Q EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND, STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL, ALASKA PERMANENT FUND, VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, AMERICAN CENTURY ETF 
TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME, NEW ENGLAND CARPENTERS GUARANTEED ANNUITY FUND, VANGUARD INV FUNDS 
ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, AMERICAN CENTURY ICAV, ACADIAN GLOBAL EQUITY DYNAMIC EXTENSION MASTER FUND, ANTONIO LAUDECI MANTOVANI, VANGUARD 
FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, CC&L Q CANADIAN EQUITY 130/30 PLUS FUND, ANTONIO DA SILVA FERRO, CC&L Q US EQUITY EXTENSION FUND, WILTON DE AQUINO 
VIEIRA, ANTONIO MACHO QUIROS, ERICO GIUVAINE STEIN MACHADO, LUIZ RICARDO CATALDI, EDERSON MENDES BATISTA, WINSTON JENNING CHEN, SALVADOR FERNANDES DE JESUS 
JUNIOR, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY LONG/SHORT F, CUSTODY B. OF J. LTD. RE: SMTB AXA IM E. S. C. E. M. F., ELIAS CARLO AGUAYO CABANA, FLORIDA RETIREMENT 
SYSTEM TRUST FUND, STATE STREET E M S CAP A S L QIB C TRUST FUND, VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, CC&L U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND 
II, THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES,CALIFORNIA, DIVERSIFIED EQUITY MASTER PORTFOLIO OF MASTER INVESTMENT POR, LUZIA SILMIRA MEIRA, CAMBRIA EMERGING 
SHAREHOLDER YIELD ETF, ARROWSTREET CAPITAL ESG GLOBAL EQUITY LONG/SHORT F, LUIZ CARLOS DA SILVA, ALBERTO LOPES DE CARVALHO, ROSINEIDE RODRIGUES DA CRUZ, BRUNO 
JORDAO INACIO, ROBERTO RAYMOND SAID, HENRIQUE AUGUSTO DE OLIVEIRA MOTA, JESIEL SILVEIRA DA SILVA, JUNIO FERREIRA LIMA, RAFAEL KRUEL GAMBARRA, THIAGO VALENTIM 
PIXITORI CARDOSO. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 24 de abril de 2026. Sebastião 
Vicente Bomfim Filho - Presidente; Daniel Cortes Siqueira - Secretário. JUCESP nº 212.684/26-7 em 11/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SJSA Participações S.A.
CNPJ nº 24.427.808/0001-18

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)

Diretoria
Mario Cesar Roque - Diretor Administrativo Financeiro

Contador
Judival Alves de Aguiar Junior - CRC 1SP215395

Balanço Patrimonial
Ativo 2025 2024
Ativo circulante
 Disponibilidades 6 17
 Dividendos a receber 235.584 420
 Impostos a recuperar 27 6
 Despesas antecipadas 48 47
Total do ativo circulante 235.665 490
Ativo não circulante
 Partes relacionadas 5 5
Permanente
 Investimentos 518.854 695.441
Total do ativo não circulante 518.859 695.446
Total do ativo 754.524 695.936

Passivo e patrimônio líquido 2025 2024
Passivo circulante
 Dividendos a pagar 324.299 –
 Obrigações tributárias – 12
 Outras contas a pagar 51 53
Total do passivo circulante 324.350 65
Passivo não circulante
 Partes relacionadas 2.488 –
Total do passivo não circulante 2.488 –
Patrimônio líquido
 Capital social 427.708 427.708
 Reserva de lucros (26) 268.159
 Adto. para futuro aumento de capital - AFAC 4 4
Total do patrimônio líquido 427.686 695.871
Total do passivo 754.524 695.936

Demonstrações de Resultados
2025 2024

Despesas e receitas operacionais
 Despesas administrativas (45) (162)
 Outros ganhos, líquidos 34.650 (6.984)
Lucro operacional 34.605 (7.146)
 Receitas financeiras, líquidas 110 135

2025 2024
 Equivalência patrimonial 128.936 155.331
Resultado antes dos impostos 163.646 148.320
Imposto de renda e contribuição social (19) (40)
Resultado líquido do exercício 163.627 148.280

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital 
social

Adiantamento para futuro 
aumento de capital - AFAC

Reserva 
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2024 427.708 4 237.776 – 665.488
Lucro líquido do exercício 148.280 148.280
Distribuição de dividendos – – – (117.897) (117.897)
Transferência entre reservas – – 30.383 (30.383) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 427.708 4 268.159 – 695.871
Lucro líquido do exercício 163.627 163.627
Distribuição de dividendos – – – (431.812) (431.812)
Transferência entre reservas – – (268.159) 268.159 –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 427.708 4 (26) – 427.686

Demonstrações de Fluxo de Caixa
2025 2024

Fluxo das atividades operacionais
 Resultado líquido do exercício 163.627 148.280
Ajuste para conciliar o lucro líquido
 Equivalência patrimonial (128.936) (155.331)
 Ganhos/(perdas) em investimentos (34.650) 6.984
Redução (aumento) em ativos
 Impostos a recuperar (21) (3)
 Outros ativos circulantes e não circulantes (1) (47)
Aumento (redução) em passivos
 Impostos e contribuições a recolher (12) 11
 Outros passivos circulantes e não circulantes (2) 53
Caixa líquido proveniente das
 atividades operacionais 5 (53)
 Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Investimentos (59.180) (43.139)
  Dividendos recebidos 165.377 161.076
 Caixa líquido aplicado nas
  atividades de investimentos 106.197 117.937
 Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Dividendos pagos (107.513) (117.897)
  Partes relacionadas 1.300 1
  Caixa líquido proveniente das
   atividades de financiamentos (106.213) (117.896)
Redução líquida de caixa e
 equivalentes de caixa (11) (12)
  Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 17 29
  Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6 17
Variação de caixa e equivalentes
 de caixa no exercício (11) (12)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 24E3-67DC-08A5-A309.
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http://assinaturas.certisign.com.br/Verificar/24E3-67DC-08A5-A309 ou vá até o site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 24E3-67DC-08A5-A309

Hash do Documento 

7AC3735F1D599C45910894733CEE04752B0EFFC35FEB688EC6E0BCB281E8834A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/05/2026 é(são) :

JORNAL O DIA SP (Signatário - ODIASP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA) - 

39.732.792/0001-24  em 23/05/2026 00:03 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - O DIA DE SP EDITORA E AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - 39.732.792/0001-24

 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.969935565383704 Longitude: -46.391455747205235 Accuracy: 94 

IP: 172.16.4.22 

AC: AC Certisign RFB G5


